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Vencido o voto do Relator que, com
fundamento no Parecer da DCC do
publicado no Diário Oficial de 2.8 62
publicado no Diário Oficial de 2.8.62
(Ata n» 290-62, da CCC) havia reco-
mendado o enquadramento do estran-
geiro Stasys Martmkus, naturalizado
«m setembro de lf)62, o Plenário da
Comissão decidiu excluir o referido
carpinteiro do enquadramento por
íalta da condição de cidadania brasi-
leira à data da Lei n? 3.967-61.

Sala das Sessões, 23 da mareo d*
1966. — Paulo Poppe de Figueiredo.
Presidente. — Áureo Bastos de n.oure,
Vice-Presidente. — Ruy Vieira da
Cunha, -Membro. — Eloah Meirelles
Gonçalves Barreto, Membro.

PROCESSOS NS. CCC-GB-393-65,
938-55, 1.152-65 E CCC-1."38-04

. Relator: Dr. Áureo Bastos da
Roure:

DECISÃO

Como consta da Ata ias Ses.sõ?~ nú-
meros 20 e 21 respectivamente tis 26
de fevereiro e 2 de março d3 19^3, o
Plenário da Comissão de Classificarão
de Cargos decidiu aprovar, por unani-
midade, o voto do Relator rios proces-
sos CCC-GB-393-65, CCC-GB-938-Ô5 e
CCC-1.338-64 e, por maioria, vencido
o voto do Relator, no procesio nú-
mero CCC-GB-1.152-65, da Universi-
dade do Brasil.

Das readaptações constantes do pro-
cesso CCC-GB-393-65, tocam aprova-
dos: de Armindo Brandão Snl',u"iro,
de Trabalhador para Alfaiate, Código
A-701-8.A, Lydia Bassa fc'oares, de
Atendente para Arquivista, código ...
EC-303-7.A; Nelspn Pedro Fernandes,
de. Escrevente-Dactilógraío, para Ar-
quivista EC-303-7.A; layrni-; Pires
Ferreira, Armando de Vimeua Macha-
do e Umberto Perrota. ile .jaarv.atori'-
ta para Assistente de Ensino superior
EC-503-20; Nadyr Moreira da C
de Trabalhador para An::iíiar tíc
íermasem. código P-1702-íí.A; Aldo
de Carvalho Ribeiro, de Auxi l iar de
Portaria GL-303-8.B para Auxiliar d?
Necrónsia, código P-1704-o, ivete Frr-
nnndes Lima,. Escrevente-Das ctl^afo,
Afforso Aristeu Cobaiéa, Oficial de
Administrarão e Nadyr P>ba Sil 'a,
Escriturário, para Bibliotecário c;;djao
EC-1Q1-19.A: Maria Sicuieira Pinhei-
ro, d? Auxiliar de Portaria para C)r-fe
de Portaria, código GL-.jól-ll: A1i'ia
dos Prazeres de Azevedo, de Auxi l i a r
de Portai-la para Fotógrafo, cf.tii•<.
P-"00-9.A; Arminha Cremoflln' da

Araújo Jorge, de Desenhista para Me-
dico, código TC-801-21.A; Milton \ía-
raves de Castro, I abo-a corista José
Alfv^o ri? '"'osín, Fníeitnnro-AuMi iar
para Opsrarlor de Raios-X, código ..
P-'710-9: João António ríenfe de Zs-
lador r>a''a Posqnlc-arior-Au"illar cfil*.
go EC-704-15: Bercnife ristU',10 da
Silva e IT?!era Cardoso pereira 'apo-
pertnda) para Servente. c6dicto
GL-104r^: Maria das Vevcs de Bar-
ros. de Trabalhador nara Z^lad^r-, cô-
diro CL-101-7.A; Jofto Tose PPssanha.
cie A-ssWer^e de Ensino Sunorlnr i'ara
prnf->p.çQr tio Fn^ino Su')J". ior c
EC-ír>?~2í; tcnlo sido np^sda p.c;
da^tanões de Euclides Sahfínna, Au-
xilla'- de Ir.b-iraforista. ?ótii'.ro
P-TG03-4. nara T ahoratori?i-n pp-oin'
eua? Rtribii^ões sêo referpnt.es as de
Auy.lHir ri P T nboratorifita. P ds /'!'• i-

c<M;™o AIV-i f l^-LO-B oa^a favi-.ip-íntr
co nnr-nii» r(Sn hA compflMb' ' i - i?1r> do
cfif^o o1]^ o^u^a com o -1a Far^^acéii"
tico. P H V H o oi 'Bl foi DTnosír, rotn
ba-« no ar t . 65 da Lei n9 '1 .212, de
19C3.

A rea r 'Tn f:i-fio ae que :'.fitn n ]ini-
ceF".o CCC-GB-92R-fi5, fle ,f<n--'is- c!c \ÍB-
deiros e AHwiipvqup. ile ^tídic.-i n.n-a
Tn«--1vutnr de F^.^íno s''nerl<..r. corí'go
EC-504-19, foi aprovada.

o p**f^popç;o rle vp^í1ari*ar^r» r"*p r TTI-
«IM-I H» onv-v-, vípnia. (?P Of i r i« i l d"
Administração, para Assistente Jurídi-

co, foi baixado em diligencia para
juntada de trabaihos-^ipicos de Assis-
tente Jurídico e que euoraia todo pe-
ríodo -do alegado desvio.

Quanto ao processo n»
CCC-GB-1.152-65, do interesse d3
Adelaide dos Anjos Bustuios Vilaltan,
0 Plenário decidiu, vencido o Relator,
não caber sua permanência no Servi-
ço Público, dada sua condiçai da por-
tuguesa, não só por ocasião dí seu en-
quadramento nos termos da Lei nú-
mero 3.780-60, e ainda à épnca ca .btn
iv? 4.069-62, pois sua natuialtóaçio s-j
foi ultimada em 22 de abri) de 3965.

Sala das Sessões, 2 de março de
1966. — Paulo Popps de Figv&rtão,
Presidente — Áureo Bastia 0.3 JRour,"..
Vice-Presidente — Ruy Vieira, tia
Cunha. Membro — Eloah ZleirelLcs

j Gonçalves barreio, Memoro.
1 PROCESSOS NS. CCC-G3-1.218-05,

147-66, 180-66. 293-66, 2aS-6íi E 304,
DE 1966

Relatora: D. Eloah MJi:'B.l33 Uci:-
ralves Barreto:

DECISÃO
Conforme consta da Ata aã

n? 30, de 23 ae março de 1966 o Ple-
nário da Comissão de Classificarão de
Cargos decidiu aprovar, por Unanimi-
dade, o aproveitamento, nos tèimos
do art. 20 da Lei n? 4.483, de 16 d:
novembro de 1964 dos servidores QJ
Departamento Federal de Segurança,
Pública, do Quadro de pessoal, Parte
Permanente, do Ministério da Just;ça
e Negócios Interiores, transferidas
para o Estado da Guanamiva, ouando
da mudança da Capital Federal pa ra
Brasília e que posteriormente requo-
reram, nos termos rto art. 46 da lei
n? 4.242, de 17 de julho de 1983, a
volta ao serviço da União.

Sala das Sessões, 31 de março de
19t>i). — Paulo Poppe de Figueiredo,
Presidente — Áureo Bastos de Home,
Vice-Presldsnte — Ruy Vieira da
Cunlia, Membro — ElQdh- .MeíreKSi
Gonçalves Barreto, Membro.

PROCESSOS NS. CCC-985, 1.364 E
207, DE 1&65 E CCC-aB-5tí-66

Relator: D. Eloah Msirelles Gon-
çalves Barreto:

DECISÃO

Como consta da 'Ata da Sessfto nu-
mero 23, de 7 da março de 1933, o l- Ie-
nárlo da CCC aprovou, por unanimi-
dade. o voto da Relatora r.o sentida
de que fossem aceitas as nropostas de
readaptação de servidores do MT?s,
com exceção das de:

Rara o cargo de Assistente Coir.er-
cial — Lúcia de Andrade Krof e Na-
du- Lopes de Almeida; para o cargo
de Oficial de Administração — Orlan-
do Eslarling, Antônla Santiago Vai e
Elza Martins Teixeira; para o cargo
de Técnico de Administração — Ce-
lina Cáfarro de Oliveira e Hilton Sal-
gado; para o cargo de Assistente de
Administração — António de Cunto;
para o cargo de Mestre — Pedro Al-
ves Ramos; para o cargo Ue Retlator
- António Rodrigues Maia e Sylvio

Theodósio de Mello; para o cargo de
Inspetor de Guardas — Antôr.io Soa-
res Faullno, Jayme José de Araújo e
Júlio Fçlix de Almeida; para o cargo
de Chefe de Portaria — JOSÉ Ferrei-
ra Jardim Filho; para o cargo d3 Por-
teiro — Tásso Barreto de Gouvêa;
para o cargo de Assistente Sindioal
— Maria das Graças e Silva Alves;
nara o carso de Inspetor do Traba-
lho — Maria Eroilía Marques Tinoco
e Irineu Pereira Mendonça.

Sala das Sessôas, 31 de março ús
19B6. -- Paulo . Po-ppe de Ftç;iiC-r'âo,
Presidente — Áureo Bastos ft? Roure,

— #«V Vieira, da
Membro — Eloah

Gonçalces Barreio, Membro.

PROCESSO N? CCC-GB-1.OC3,
DE 1965

Relatora: D. Eloah Meirelles Gon-
ves Barreto:

DECISÃO

Como consta da Ata da Sessões .nú-
mero 28, de 18 de março de 1935, o
Plenário da CCC decidiu aprovar, por
unanimidade, o voto da Hulatora no
sentido de que fosse retificada a rcln-
ção nominal aprovada pela líes&Jução
Especial n? 205, de 13 cie descrabro c.í
1963, desta Comissão, que aprovou e n
caráter provisório o enquadramento
cio pessoal do instituto de Apasenía-
doria e Pensões dos Ferroviários e I!m •
pregados em Serviços Públicos ampa
rados pela Lei n' 3.967, de 5 de outu-
bro de 1961. e pelo parágrafo único do
art. 23 da L3i n? 4.069, às 11 de iu-
uho de 1962, para efeito d? exíUisêD,
na sé-ie de classes de Médico, de no-
mes de servidores que oçtafatn pela
situação de credenciados."

Sala das Sessões, 31 de março rte
1966. — Paulo Poppe de X ' f7"f i •••• ' • : '
^residente — Áureo Basf'>s d", Roíiifí,
Vice-Presidente — Ri y Vieira aã
Cunha, Membro — F,lox'i. Meirellss
Gonçalves Barreto, Membro.

PROCESSO N' CCC-C5B-3,';3,
DE 19C6

DECISÃO

Conforme consta da Ata da Sessj.o
n' 31, de 25 de março de 1363, a Cc-
missão dç Classificação de ra-f.os tíe-
cidiu aprovar, por unanimidad? o vo-
to do Relator no processo ru-iv-ro . .
CCC-GB-353-66, que cogita da crir-
ção de 425 (quatrocentos e y:n l c e
cinco) funções gratificadas do
tério das Minas e Energia, m 5^nt'io
de que fosse acolhido o Parecei fa-
vorável da Divisão de classificar-to J?
Cargos, excluindo-se anenas as 2
(duas) funções siirbolo 2-P, Ai As-
sistente da Consultoria Jurídica, Jior
entender que ditas funções serão r.c-
ccFEr.riamen^e des^mnenhadas p.>r As-
sistentes Jurídicos que nrestara') t. ri
assistência, pela própria natureza tí3
cargo.

Sala das Sessões, 25 de rna"ço ds
1966. — PawZo Poppe de. f i > j - e : r e d i .
Presidente — Áureo Bastou de Rour?,
Vice-Presidente — Ruy V eira. f-t
Cunha, Membro — EZfi-íV Jirfre/^í
Gonçalves Barreto, Membro.

PROCESSOS NS. CCC-tuO. f!?. C31,
635, 636, 637 E 375. DE 1975

Relator: Dr. Ruy Vieira da Cunaa.

DECISÃO

Como consta da Ata n' 24, ds 9 de
março de 1966, o Plenário (Ia Cou.ib-
sfto de Classificação de cargos deci-
diu adolar, por unanimidade, o voto
do Relator sobre readaptações no Mi
nistério da Saúde, no sentido de:

I — rejeitar as readaptações, para
O cargo de Oficial de Administração,
AF-201.12.A, de Aurelina Santos Ri-
beiro e Delcy da Silva Pf.rnandtís. à
vista de só haver sido comprovado o
desempenho de tarefas pertinentes F3
cargo de Escriturário, já ocupado por
ambas as servidoras;

II — alterar as readaptações propos-
tas, a fim de:

a) passar Henrique Olyntho Bran-
dão Campello e Oswaldo das Santos
de Médicos, TC-801.21.A, para Mé-
dicos Psiquiatras, TC-803.21.A. e, n
face das provas existentes nos respec-
tivos processos e de acordo com o Su-
pervisor da Divisão de Classificação
de Cargos (DCC), do Departamento
Adnílnistrativo do Serviço Público
(DASP);

b) passar Vera Maria Mano de Ofi-
cial de Administração AF-501.12.A
para Escriturária, AF-202.Í1.A, à *is-
ta da amostragem de trabalhos apre-
sentada; e

c) passar Lúcia TTenriqusta Coralli
Garcia e Nelson Jusitno Antunes de
AMistentes de Administrado
AF-602.14.A, para Oficiais de Admi-

nistração, AF-201.12.A, pela mss.ua
íazáo indicada na alínea anrínui.

III — Aprovar as demais propostas
de ret.uaptaçâo.

Sala das Sessões, 25 de março c:2
1S63. — Paulo Poppe 1e ctQMireú:),
Presidente — Áureo Bastos Ce Uo:;..:,
Vice-Presidente — Ruy V '.iri da
Cunha, Membro — Eloan Ucireila
Lívnçaíves Barreto, Membro.

GRUPO DE TRABALHO
DE BRASH IA

1ÓRTAIIIA DE 24 DE FE\JRDIRO
DE 1866

O Dirigente do Grupo de Trabalho
•rasilia, criado .psio Decreto nu-

:nero 43.2C5, de 25 d; fsvrreiro de
'.353, alterado pelo Dsorcto n? ^0 «02,
ae 16 cie rnaiO de 1S61, no uso da atri-
'cuição que lhe confere o art. .i3, GO
íiegimcnío apro-.ado pelo Decreto nu-
mero 52.354, de 13 de acosto de 1065,
resolve:

N? 21-A — I -- Dssignar O;i,o
'tduardo Raulino. Membro da Comis-
^ão de Obias, para, durante 19
a contar de l? cb março do cor''
ano, na cidade do Rio de Jan;irj
(GE), tratar junto ao AIHirtírio t*o
Planejamento e Banco Nacional <.e
Habitação, tí-2 assuntos relativos a íi-
nanciamento de obras residenciais a

i executadas pelo GTB.
II — Concedsr ao aludido servidor,

(ie acordo com o ar t i jo ''SS, do £•;•.»-
luto dos Funcionáriog Públicos >
da UniFti, 11 (dozenovpi d'irias c?
Crs 25 200, na fornia da disposto no
Decreto n' 52.388, de 20 da r3òs'o ò •
1963.

III — Tornar sem efei to a Por!

n» 21, de 24'de fevereiro de 19C3, pu-
blicada no Diário O/icial de .1 do

o de 19G6. — Gcii. Alva. o da Li
Llocque Couto.

NACIOÍJAL
DO ABASTIGJMEWTO

'Jalegacia Farlera'
na Guanabara

PORTARIAS n-7. 3 DK MAR"O
Dá 19J6

O D:legado da Superint-ndêncíi
ÍTacicnal tío A':a.ltc'ai":-'o no "J. tado
da Guanabara, no uso aas atribuições
que lhe são conferidas pé.o art. ?10
do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União, resolve:

N? 18 — Aplicar -a Jor~e 3i:vRij-a
: Martins Eaiaos, Assistente Jurídico,
[matricula n? 2.131.203, a pena Ie re-
preensão, pôr falia do c un ".'Un^ío

1 dos seus deveres, de ecórdo COM o fi"-
| M-TO 204 do mesmo Estatuto, por ter
'retido em seu poder por 23 dia^ o
Proc. DEGB n» 5.642-64, cor'rav-in-
do a Ordem de Ssrvi^o n' 22, Jj íl
de dezembro de 1965, publicada no
BS n° ''6, em rua alínea "c" fio Item
I e furtsado-se ao cvunprim-mto de
seus d!:veres.

N? 19 — Aplicar a Jorge Silveira
Martins Ramos, Assistente Jurídica,

'matricula tí> 2.131.303, a pena de rç-
| preensão, de acordo com o rrt. 201
do mesmo Estatuto, face o nf.a cam-
primento da o/dem expressa no des-
pacho de fls. 50 do P--JC. DEGB nú-
mero 5.253-84, pelos termas insólitos
de seu encaminhamento de fls. ">1 da
mosmo processo e cor tê-lo re'.iúo em
SPU poder, por espaço de tempo ÍUBB-
rior ao limite m'"rTio previsto na Or-

Idem de Spvvino n' 22, de 27 de -lezc-n-
bro de 1965.

II? 20 — Aplicar a Ed'«:on Becnarjes
de Almeida, Inspetor de Iudá*ti'ia e
Comércio, nível 15, matrícula número
1.024.228, a pena de repreeiijúo, por
falta do cumprimento de seus deveres,

ide acordo com o art. 204 do me imo
Estatuto, por ter faltado ao »e;'viço,
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Cláusula oiíaaji — A Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro, no Estaco do Es-
pirito Santo, fica obrigada ao cum-
primento dos dispositivos cio Decreto
R? 58.016, de 18.3.66, que dispite sò-
Jwe o emprego de madeiras preserva-
das e dá outras providências

Cláusula nona — A duraçiio do pre-
iente Convénio será de i 'um> ano
financeiro.

Cláusula décima — O premente Con-
vénio está isento do pagamento do
eêlo, ex m do disposto no art. 23, alí-

nea I, letras a e i, da Lei n? 4.505,
de 30.11.64,. da Consolidação cias i,eis
do Imposto do Selo.

Cláusula décima prima"-'i •- fste
Convénio não. entrará em vigor tem
que tenha sido registrado p>;!o Triou-
nal de Contas da União, não se res-
ponsauilizando o Governo da União
por indenizaçáo algum» se aque'a
Corte de Contas denegar o registro.

E, estando assim justos e acorda-
dos, para firmeza e validade 5nf.e?ral
cio que ficou estipulado, lavrou-se o

presente instrumento, o c;uai ctgpol;
de lido" e achado conforma, vá
nado pelas partes já aidiuiíeijadajj e
pelas testemunhas a todo o ato pre-
sentes: Mauro Thibau, ^eiior J.uiz
Heringer. Testemunhas: ,;aríete Car-
doso Barros, Geraldo Gomei Pinheiro
e por mim, Iza da Silva Pinu.-ai/ol
com exercício na Divisão de Orça-
mento, do Departamento aí Adminis-
tração, do Ministério cias Minas e
Energia, que lavrei o presente Termo
Brasília, 15 cie abril de Ibtití. — Izo

da Silva Pimentel. K eu, António dos
Santos Ribeiro, pelo chefe da Seção
de Investimentos, Auxílios e Subven-
ções, da Divisão de Orçamento, do
Ministério das Minas e Energia, trans-
crevo à vista do registro de fis. 31
a 33 do livro n? 5 de Termo de Con-
vénio.

Brasília, 15 de abril de lí)S'-. —
António aos Santos Ribiirti, p/Chefe
da Sèção de Investimentos, Auxílios
e Subvenções.
(N? 5.862 — 15.4.66 — CtS 37.840).

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N", N? 501 — OE 12 3E
ABRIL DE 1966

Subordina a Supervisora da Asa Noi-
te à Coordenarão da Aám
tão Regional da Secretaria do Uo-
vérno.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 39, item II da Líi h' 'i.751, de
13 de abril de 19bO combicado com o
art. 35, da Lei u? 4.545 de 10 cie de-
zembro de 1964, decreta:

Art. l? A Supervisaria da Asa Nor-
te, criada pelo Decreto n" 95, de 25 de
agosto de 1961, fica subordinada à Co-
ordenação da Administração Regional,
da Secretaria fio Governo.

Art. 2' As despesas do órgão em
referência continuarão a correr. :io
presente exercício, à canta da" dota-
ções do orçamento da Secretaria de
Serviços Públicos.

Art. 3° Este decreto eníra/á 011 vi-
gor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contiário.

Distrito Federal. 12 de ibril cie
1966; 78? da República e 7? de Bra-:í-
lia. — Plínio Cantanhede, ,Prefeito.
.— Colombo Machado Slles,a Secreiá-
lio do Governo.

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAU
art. 47, da Lei n° 3.751, de 13 de abril
de 1960, ré ;

N'? 803 - > ;a r o Professor
Cleantho Rodrigues cie Siqueira, Se-
cretário de Educação e Cultura, para
realizar observações e estudos de in-
terfere, do Sistema Educacional do
Disi.rKo Federal, nos Estados Unidos,
p?lt. prazo de GO (sessenta) dias, a
convite do Governo dos Estados Uni-
dos da América do Norte.

Distrito Federal. 12 de ,ibril de
1966; 78" da República e T? de «rasi-
,ia. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

Gabinete do Prefeito
Processo n1? 10.332-66 — 22.399-65

— Interessado: União Sul-Brasileira
lê Educação e Esnsino. Aisunto: Soli-
itT '.senção de imposto territorial.

Despacho: "Reconheço ,a. isenção em
ista das informações da Secretaria
e Finanças". — Em 3 de abril de

.966. — Plínio Cantanhede.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO DE H ABRIL DE 1966
O Prefeito do distrito Federal, no

liso das atribuições que lhe confere o
»rt. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
fie 1960, resolve:

N? 800 — Designar Margarido da
Costa Machado, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-5, de
Chefe do Serviço Médico da Divisão
do Pessoal, da Coordenação do Siste-
ma de Pessoal, da Secretaria de Ad-
ministração.

Distrito Federal. 11 de abril de
1966; 78? da República e 6? de Brasí-
lia. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETOS DE 12 DE ABRIL
DE 1966

O Prefeito do Distrito Federal, no
Uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 20, Vil', e 47, da
Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,
resolve:

N? 801 — Designar Fernando Lopes
Burmeister, Arquiteto nível 21-A, ma-
trícula n? 29.355-N, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-4, de Assessor Técnico da
Coordenação de Obras e Serviços da
Secretaria de Viação e Obras.

N? 802 — Designar Nilson F=mira
Gomes, Oficial de Administração nível
14-B, matrícula n? 6.267-N, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do pistrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Secretá-
rio Dactilógrafo da Coordenação de
Obras e Serviços da Secretaria dr
Viação e Obras.

O Prefeito do Distrito Federal, n
uso das atribuições que lhe confere

Secretaria de Serviços Púbico*
ORTARIAS "P" DE 18 DE ABRIL

DE 1966
O Secretário de Serviços Públicos,

10 uso de suas atribuições legais, con-
iderando o disposto no art. 215 da
,ei n? 1.711, de 28-10-52 e tendo em
isía Q que consta do Processo número
5.092-66, resolve: '

N' 7 — Suspender, preventivamente,
por 30 (trinta) dias, a partir de 18

l de abril de 1966, o servidor Emmerscn
Ribeiro, Guarda de Vigilância, utvJl 8,
matricula n" 6.342, lotado no Depar-
tamento de Tráfego e Concessões, da
Secretaria de Se^iços Públicos.

N° í%— Suspender, preventivamente,
por 30^<trinta) dias, a partir de 13
de aoril de 1966, o servidor José Amân-
cio, Guarda de Vigilância, nível 8.
matrícula n<^ 1.121, lotado no Depar-
tamento de Tráfego e Concessões, cia
Secretaria de Serviços Públicos. —
João Goulart Coimbra, Secretário de
Serviços Públicos (substituto).

PORTARIA "E", DE 18 DE ABRIL
DE 1966

O Secretário de Serviços Públicos
no uso de suas atribuições legais, con-
siderando o disposto no art. 215 da
Lei n? 1.711, de 28.10-52 e tendo em
vista o que consta do Processo número
15.092-66, resolve:

N" l — Designar, José Clemenceaii
Pedrpsa Maia, Oficial de Administra-
ção, nível 12, matrícula 7.683, Geraldo
Magela Veloso .Gonçalves. Oficial de
Administração, nível 12, matrícula nú-
mero 7.378, e Milton Galdino da
Cunha, Oficial de Administração, ní-
vel 16, matrícula 2.202, todos do Qua
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para, sob a presidência cio
Primeiro, comporem a Comissão de
Inquérito Administrativo, destinada a
apurar o que consta do referido proces-
so. — João Goulart Coimbra. Secretá-
rio de Serviços Públicos, (substituto) .

LEI DO INQUILINATO
LEI N* 4.494 — DE 25-11-196»

DIVULGAÇÃO N." 926

PREÇO CR$ 6SO.OO

A VENDA i

Seçâo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l

Agência 11 — Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Companhia Urbanizadora
tía ff!' Capital do Bra^l

RESOLUÇÃO N? 45-66

O Conselho de Administração, aco-
lhendo a Representação do Depau.a-
iv.ento Económico e parecer úa Af-ses-
soria Jurídica da SuperinteaaCncia, e

Considerando a necessidade de se
resolver em caráter definitivo a tatua-

dos ocupani.es de lotes residen-
ciais situados na cidade satélite ue
sooradínho, não abrangida pelas dis-
posições ds. Resolução número 32-64;

Considerando que muitos dns
ocupantes efetivos e de boa-fé de ,.:T-
renos residenciais na aludida ••idade-,
por carência absoluta de recursos pe-
cuniários, ou por motivo de ignorân-
cia, não têm condições para o"'jvi-
denclar a regularização dos .terrenos
em que residem com as respectivas
famílias;

Considerando, ainda, que casos exis-
tem em que os ocupantes dos iotes
em que re:idem não dispõem de co-
mentos para comprovar de maasira
hábil ou documentadamente que os
ocuparam mediante autorização cie
órgãos competentes da NOVACAP ou
da Prefeitura cio Distrito Federal;

Considerando, finalmente, que a re-
ferida Resolução número S2-64 não
fixem os preços de venda das Áreas
Especiais situadas na mencionada ci-
dade satélite, providência que se im-
põe íeja tomada, resolve:

I — Autorizar:

n i a venda dos lotes aos seus atuais
ccupantes, desde cjus a ocupação .se
tenha operado de boa-íé e seja ante-
rior à data da Resolução n^ 02-64,
isto é- 25 .de novembro de li;

b) a regularização "ex officio ' da
situação dos ocupantes de lotes que
não disponham de condições para
promover tal. regularização, desSe c;ue
não possuam outros Jot.es, que a
ocunação se tenha sido feita de boa-
fé e reja anterior â data mencionívja
na alínea anterior, competindo ao
Departamento Económico e verifica-
ção, através da Divisão Imobiliária
das Cidades Satélites, das condições
aqui referidas;

c) a venda, em caráter excepcional,
de mais de um terreno residencial a
quem os esteja ocupando de boa-fé e
utilizando-os efetivamente para a re-
sidência de seus ascendentes ou des-
cendentes diretos.

n — Fixar em Cr$ 1.200 (hum mil
e duzentos cruzeiros) o preço de ven-
da por metro quadrado para as Áreas
Especiais em Sobradinho, devendo o
pagamento ser efetuado mediante a
entrada de 20% (vinte por cento) do
preço total da venda e o restante em
24 (vinte e quatro) prestações iguais
e sucessivas.

III — Determinar que os casos ente
não se enquadrarem nas prescrições
desta Resolução ou nas da de 'iú;p'i-'
ro 32-64, sejam examinados indivi-
dualmente e submetidos ã apreciarão
da Diretoria para decidi-los como en-
tender de direito.

Brasília, 6 de abril de 1P6S. — Jo'é
ulz Pinto Coelho ãe Olmeira. -

Delftho Pereira ãe Almeida. — José
Martins d". Brltto. — Arturo Bu'-:-i.
— Hélio Proenla Doyle. — Colombo
Machado Salles.
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MINISTÉRIO PÁS MINAS E ENERGIA

Departamento Nacional da
Produção Mineral

EDITAL N? 73-65

*O Engenheiro Irnack Carvalho do
Amaral, Direíor-Geral do Departa-
mento Nacional da Produção Maieral.

Faz saber a Adília Campos Jardim,
concessionária do decreto de lavra nu-
mero 22.266, de 13 de novembro ae
1246, retifiçado pelo de n? 25.J.31, às
13 de julho de 1948, que a autorizou
a lavrar pedras precio.as, no lu^ar
denominado Posses, no município de
Conceição do Mato Dentro, Estado de
Minas Gerais, que por este Dsparta-
mcnto corre processo de caducidade
da referida autorização por infringên-
cia do disposto no item I, do artigo 34,
do Código de Minas e art. 12, do Be-
creto-lei n? 5.247, de 12 de fevereiro
de 1943.

Em virtude do que chama e inter-
pela a mesma a apresentar defesa
contra aquele ajo, no prazo cl3 GO
dias, contados apôs a publicação dês-
te no Diário O/tc;aí, de conforcii-ia-le
com o parágrafo único do mesmo Có-
digo.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
19â5. — Irnack Carvalho do Amaral,
IXretor-Geral.

EDITAI, W 1-86
Interpelação a Milton Citeli, Mireíi

Citeli, Clementina Citeli, Maria de
Lourdes Citeli. Miracy Citeli, Mário
LÚCÍQ Citeli, Marlene Citeli e Alarly
Citeli.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, En-
genheiro Irnack Carvalho .do Amaral,

Faz saber que Alorino Conegundes
de Lima, residente na cidacíe de
"Tombos", Esúacio de Minas Gerai.,
requereu, pela petição protocolada
neste Departamento, sob o número
4.965-64, autorização" para pesquisar
caulim, feldspato e mica, no lugar de-
nominado "Vinhático", distrito e mu-
nicípio de Tombos, E.tado da M.níis
Gerais, em uma -área de 7 ha 8a, cie-
limitada por um polígono irregular,
que tem um vértice a 121 metros, no
rumo verdadeiro de 39' NW. do canto
ÊW da casa da residência de Miral-
da Vasconcelos Citeli e os lados a
partir desse vértice, os seguintss com-
primentos e rumos verdadeiros: 187m
73? NW- 112m 37<>SW; 87m 47?33' riW;
107m 32? 30' SW: 300m 61? 45' SE; o
ssxto -e último lado é 'o segmento reli-
líneo que une a extremidade do quin-
to lado descrito ao vértice rle partl-
tía. Menciona cimo nroprietários do
solo os acima interpelados. Por este
edital, que eerá publicado no Diário
Oficial da União e no órgão aliciai do
União e no órgão oficial do Estado
de Minas Gerais bern como afixado
no local de costume, no fórum, na
sede da Prefeitura do Municíoio do
Tombos e na sede do Juizado de paz
do distrito respectivo, os proDrieiávios
mencionados ou outros que forem re-
almente e que isso provarem por rln-
cnmento hábil, ficam convidados a
exercerem o sen direito de prefei-èn-ia
Instituído no S l' do art. 153. da
Constituição, devendo pp.ra i"so Jun-
tar os seguintes documentos:

1) requerimento mencionando °
presente edital e o número da peM?.1!j
do renuerente inicial, DNPM número
4.366-64;

2) prova de nacionalidade brasl-
úett»;

3) prova de capacidade financeira
ípara executar os trabalhos de pesqui
!c« em causa; e

4) planta definindo a área a pes-
'CjUiínr, em duas vias, uma u,~:.> bu'.«ul.i.
'"•marrada ao mesmo ponto da n^p.-

neste edital "vértice do ladj
esquerdo da casa da proprietária Mi-
ralda Vasconcelos Citeli" e assinada
por proussional legalmente habili-
tado.

íindo o prazo de 90 dias, a contar
da publicação deste no Diário O/icial
aã União, sem que os proprietários ss
tenham manifestado, ter-se-á o iilèn-
cio como desistência tácita de prefe-
rencia cons.itucional e prós egmrá o
estudo do pedido do requerente ini-
cial, de acordo com o Decreto-lsi nú-
mero 1.935, de 29 de janeiro de 2940
(Código de Minas) e leis compie: f n-
tares.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro <Je
1SS6. — Irnack Carvalho do Amaral,
Diretor-Geral.

EDITAL N» 2-66

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, Ln-
genheiro Irnack Carvalho do Amaral,

Paz saber a Alexandrino de Olivei-
ra Gorgulho, concessionário do De-
creto de lavra n? <J5.539, de 5 de mar-
ço de 1959, que o autorizou a livrar
água mineral, no lugar denominado
"4* Divisão", município de Ribeiràa
Pires, Estado de São IVulo, que por
este Departamento eoric procesio- de
caducidade da referida autoriza ao,
por infrigêncla d i disposto nos iííns
I e XIII, do art. 34. do Código de Mi-
nas.

Em virtude do que chama e in'sr-
psla o mesmo a apre'»n!ar defesa
contra aquele ato. no prazo de 60 dias,
contados após a publicação dôs^e uo
Diário Oficial, à? conformidade com
o art. 37, do menino Código.

Rio de Janeiro. 13 de janeiro de
l£uu . — Inizz;; Carvalho do Amaral,
Dirétor-ÍSsral.

• Divisão de Águas
EDITAL.

Em obsditncia ao disposto no.i §1
19 e 2' tío a: t. 5' do Decreto-'ei rtú-
mero 2.2S1, de 5 de junho da 1J40,
faço público para conhecimento dos
intere sr-.dos, que a Divisão de A -'ia*
do DíiPM do Ministério das Mina? e
Energia, depois de meticuloso escudo
e de acordo com o disposto no .ira-ío
35 da Constituição dos Estados Uni-
dos do Brasil, considera públicas de
uso corr.urn, do domínio do Estado de
Mato Gros"o deíde svvs nascentes até
nua penetrarão na faixa de 150 .'cen-
to e cinquenta^ quilómetros ao ICKVÍO
da fronteira onde passam a ser do
dnmínio da União conforme :stipu!a
o inciso V do art. 2? do Decreto-lei
n? 852. de 11 de novembro 'te 1938. as
áTJas do curso dTiomiTiado ",Taiir>r;
em tô^a a na extensão. -Nasce no
Municio de Bpwa do Bugres, ner-
corre Cáocres .e é t''ibr'".-:io do i->.va-
™uai peln mar^sm direita.

O crltí"!? aclctado p?, "a a. r*et?r:r;i-
nacão dessa? á<:uai foi o S2';umte:.

19) o n—n d'Li<nin foi dK'rTTi i indo
partindo c'e .iiran's para mon^an ?. .

29) nas ncnfluêrcip.s foi cornide-
'•a «1 o como orincipnl o de maior bacia
hidrográfica.

Díntrrv do n^a^o r!° TO Cnovnía1*

deste e'lita! deverão os írtf^s^dív
apresentí"1. do Corí(<lho Mac:oml de
A^ur.s e p^nrin Elít-i"a n° "p-l.ir.m-

ou» HiifT-oni dover faw. —
Azevedo Romano.- Diretor.

Nota: — A identifir^ão do "urrc
-rua foi f f ' f a rc"nindo 0 mana ti?

-
— E.SC81?: 1:?50.QOO —
sii — c.*:. o. - ir
Oirabs. rvurfljâ e Ga
cala: 1:1.030. OCO.

ia do T''-n-
rsin--

:,ó — Es-

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Compannia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

E D I T A I K» 31/66/CPC-2

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA COKSTRUÇjO
SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE
UMA UNIDADE DE COMBATE A INCÊNDIO TI
FO-1-,LOCALIZADA NA ASA SUL ISO PLANO
PILOTO EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDE-
RAL - DEPAHIAM2HTO DE EDIFICAÇÕES,

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP -, faz público, para -conheoimen
to dos interessados, que às 15 (quinze) horas do 208 (vigesaimo)
dia, à partir da publicação flêste no Diário Oficial da União, na
sala das Comissões Permanentes de Concorrência, no 22. andar do
Edifício Sede da Companhia, em Brasilia, Distrito ?ederal, a Co-
missão de Concorrência, presidida pelo Engenheiro ULPIANO BROCHA
DO SANTIAGO, receberá aã propostas para construção sob o regime
de empreitada global de uma unidade de Combate à incêndio tipo-1
destinada ao Corpo de Bombeiros, localizada na asa sul do Jlano
Piloto de Brasilia, mediante as condições do presente Edital.

-Na hipótese do 20» (vlgessimo) dia cair em eába
flo, domingo ou feriado, a concorrência será realizada no primei-
ro (l») dia útil subsequente.
ÇAPITUIO l - PROPOSTAS

l - Poderá apresentar proposta toaa e qualquer firma In
flividual ou social que satisfaça às condições estabelecidas nes-
te Edital.

Parágrafo Onico -• Hão sarêo tcmaflas em consideração pró
postas apresentadas por consórcio ou grupos de firmas;

• 2-0 concorrente, no dia e hora aqui fixados, deverá a.
presentar eua documentação e sua proposta; em invólucros sapara-
dos, fechados e lacrados, contendo em sua parte externa e fron-
teira, alam da Razão Social, os dizeree: COMPANHIA" UHBANIZADOHA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - COHCORREECIA PfllLICA Eai-
TAL N» 31/66/CPC-2, o priáeiro com o sub-título "DOCUMSNTAÇÍO" a
o segundo com o subtítulo "PROPOSTA".
3 - ELEMENTOS Ml» INVÓLUCRO

O primeiro invólucro deverá conter os seguintes o^uientoe:

18 — relação abreviada em três vias, dos papeie 8 outros e-
lementosx contidos neste "primeiro invólucro", na ordem
em que são pedidos neste Edital?

2t - contrato social ou estatuto devidamente legalize, io e
registrado no E.N.R.C. ou Junta Comercial, com aã alte_
rações subsequentes à publicação dos extratos da últi-
ma ata da. assembleia, em ee tratando de Soci&daáa Anó-
.nima;

3§ - prova de quitação ou isenção com o serviço miTitii; dos
responsáveis legais e tácnicoa eu carteira Eodòlo 19
no caso de estrangeiro;

4<t _ prova de que votaram na última eleição, os responsa- /
vais legais e técnicos x>u que pagaram a respectiva mui

• ta ou se justificaram oonveni-sntimente conforme atesta
do passado por quem de direito. No caso uâscas elemen-
tos serenPectrattgeiroa, btstará a apresentação ia car-
teira moCClo ILJ;

5* - certidão negativa de débito com a Previdência Sosial,
fornecida pelo instituto a que^fôr devida sua contrib^
IçSoJ

6* - pi"ova de cumprimento da lei dos 2/3{
7* - certiilo negativa de débito com o. Imposto de Rema!
88 --prova de representação l^gal do proponente J
98 - prova de quitação do Imposto Sindical;
108 _ certidão negativa de dábito ccn as Fazendas Peicral,

Estadu=l e M'or>ioip,ils
llí - certidão d? registro e prova' da quitação com o CREA,da

firma prapor.ente. ̂ asaim coco ão(aj ^r.panhtiroío) rés-».
T"-nc.'ve?.'.' ?1 •
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03 documentos aciaa mencionados poãerão ser forneaido»
por meio de fotocópias devidamente autenticadas/ou •*- :

bstitui'dos pelo Certificado atualizado de Registro áoa
Empreiteiros da KOVACAP, expedido pela Seção de Cadas-
tro de Pirmas das Comissões Permanentes de Concorrên-
cia»

12í - Provas de capacidade tácnica a financeira, conforma t*
lido no Capítulo II deste Edital;

138 - recibo de recolhimento à Tesouraria da ílOVACAP, eni Bra_
aílis, da iaportancia de Ccí.l.COO.COC (frua uiilíião d«
cruzeiroa)). em dinheiro, Títulos da Dívida Pública Fe»
deral ou Obrigações Brasília, pelo valor nouinal, msd^

ante guia s ser fornecida pela Contadoria Geral da NO»

VACAP. Tal depc5sito garantirá corao eaug_ão_ ini ciai a
inscrição dos proponentes na concorrência e reverterá
em favor da NOVACAP se o proponente escolhido e ceei»
to se recusar * assinar o contrato 012 se, quando para
isso for convidado, não coicparscer no praao marcado /
pela KOVACAP.

4 - EiarçKTOS DO g'« K!7ÕIUC?.0
O cegundo invólucro deverá contar proposta datilogra» ,

da, em três vis?, eo papel formato da ofício, sm língua
portuguesa,sem emendas, rasaras, ou. entrelinhas, mencionan-
do o niirnero da concorrência e local dos serviços. Tudo da-
acordo com z ""inuta" fornecida pela Divisão- Tácnioa do JOj
partamento da Edificações aos interessados, ^ur.tasieate côa
os demais elementos'.neceS3ários a elaboração da projesta»
Deverão fazer parta integrs-.r.te cia proposta os seguintes i-
trsasi
a - Preços unitários e respectivas composições que indiquem

separadamente os valores dos materiais, ttão de obra, /
leis sociais, ferramentas e eiiO.iíaaeutos;

b - Preços parciais para as diversas etapas dos serviços}
o - Preço global eo .cruzeiros (algarismos e por extensojpg

Io qual a firma se oosproaete i executar toíoe os eer-
viços, objeto do presente Edital}

d - eronograma físleo-financeiro da obre;
. e - declaração expressa de que a firna aceita todas as coij

dições constantes do presente Edital e que o preço pró,
posto inclue todas e>a .despesas comcaterial, oão de o-
bra, encargos sociais, ferramentas, equipamentos auxi-»
liares, deaais encargos, enfim tudo o necessário fará
a execução de todos os serviçoa discriminados,

Parágrafo Onico - Não eerão tc-oad£3 éa consideração as prj
postas s

e. - que contiverem eoendâs, bordões ou rasuras
b •» cujo preço total para execução da obra, não for

expressamente declarado;
e - que não confcrmarem cota as condições do presante

Edital}
d - .que não forem feit.-vs áe acordo co-ia as condiçõiss /

referidas nesta item 4.
CAPfgULQ II - P.ROVAS PE CAPACIDADE

5 - A participação na concorrência, Sepende de.provas 4e

capacidade técnica e financeira.
6 - Para. coiur.rovtíção de capacidade técnica oerá exigido,pr£

vá de que a firma ou seu responsável tácnico tenha executado sã—
tiafatfiriamente.obras diailares (certidões passadas por órgão»
d?. aãniir.i3traç5o pública) ou em se tratando da "obras particula-
res, certidões passadas pela autoridade competente.

7 - Para prova da capacidade financeira será exigido i
a - documentos de idoneidade financeira, datados do eo£

rente ano e expedido por estabelecimentos bancário»
fie renoms, com firaaa reconhecidas j

. b - prova de qua a f ima tenha capital realizado no mi-
tiimo de >í.40.000.000 (quarenta milhões ds cruzei-
TOS), na data da apresentação da proposta»

CAPÍTULO m - RECEBII.ISWTO DAS PROPOSTAS
8-0 recebimento das propostas será fei to no dia, hora e

local previsto nests Edital, pela Comissão Parmsnentes de Concor
rer:eia (CPC-3), deveado os trabalhes obadecsr a esguints

A — na presença doa proponentes e demais pessoas ^us
queiram assietí-los, serão recebidos os Invólucros
apresentados devidamente fechados, os quais serão nu_ ;
merados de acordo com a ordem de apresentação ao
Presidente da Coaissão}

b - iniciar-se-á a abertura prlmeiraoente pelos invólu-
cros contendo a documentação;

c - no caso da elicinação do proponeata, apás a abertu-
ra "do l* invólucro e exame dos documentos, não e era i
aberto o 2* que eerá devolvido mediante recibo, me£ '
cionanào o motivo da exclusão;

d - quanto aos documentos do l* invólucro, serão devol-
vidos apôs o julgamento final da concorrência, medj.,
ante solicitação escrita por parte do interessado /
ao Presidente da Comissão j

• •>' apáa as eventuais eliminações, eerao absrtos p»la
Cojoiesão, os segunfos invólucros e lidos em voa al-
ta os seus contedâoB}

g - os membros da Comissão e os proponentes, rubricarão
todas as fSlhas das propostas a demais eieooBtos 3-
rnxos;

g - da reunião para recebimento e abertura das propos-
tas , lavra-ae-á ata circunstanciada, na qual tôdsa
as ocorrências ficarão minuciosamente espacif icadaB
devendo a itesaa ser assinada pela Coaissão e todos

o*: proponentes!

•h - depois da hora marcada para recebimento das pro-
postas, nenhuma outra será recebida, nem tão pou
oo serão paraitidoa quaisquer acendos, aoráocimsa
ou esclarecimentos as mesmas;

l - toda e qualqúsr declaração deverá constar obriK^
tíriasiente d.a ata, ficando sem direito de inter-
por qualquer recurso, os proponentes que, pr,
taa, ee recusarão a faser aã rubricas referidas
r.aa letras f e £, deste Capítulo.

CAPÍIULO IV - DO '
9 - Para julgamento da concorrência, atendidas as condi-/

çõea do presente Edital , conoí3erar-se-á vencedora a
firna que apresentar o aenor preço global para 03 ser
viços; stlvo se a Consieaão Julgadora por razões técnJ^
cãs, considerar outra propcata como a mais vantajosa»

10 - As propostas cujas quantidades de serviços apresenta-
das forem nitidamante divergentes das quantidades re-
ais da obra, verifioaxido-se devido aos erros carne ti-
dos, um valor- superior à 1C$ do preço global. proposto
não serão tomadas ea consicteração, ficando suas signa
trlriçis desclasificsiãaa da concorrência»

11 - Peita a classificação dos concorrentes pela Cooieeão,
«eta expedirá a ata lavrada e os demais documentos ao
Superintendente da KOVACAP, coo ua relatório da Coffii£
são, salientando qual o proposta raais conveniente pa-
ra decisão» ' i

12 - Antes de qualquer decisão serão as propostas publica-
das em quadro demonstrativo de preços, no Siário Ofi-
cial da União, para conhecimento dos
V -

13 - A participação na coticorrOcoia depende de depósito â«
caução, na Tesouraria da SOVACAP, no valor de Si. l .000.000 -{ua
milhão de cruzeiros), eiuSpeda corrente do país, Títulos, da S£
vida Pública Federal ou Obrigações Bresília, representaâoa pe-
los respectivos valores nominais»

Pará^rafo-Onico - Conhecidos o-í rssultado» áa concorrência
s a orâea de classificação dos licitantss, de acordo COE o ori*
tário deste Edital, ae cauções eerão devolvidas mediante ré que»
rimsnto dos interessados ao Presidente da Cooissão, exceção fe^
ta à caução correspondente, à firca declarada vsncedora, que f^
flará em poder d^ HOVACí.: ', da aesinaíura * fina da
contr

1 4 - 0 vencedor da •enoorrlaíia ré f orçará a caução deposítg
da com o valor necessário a completar côa aquela, um por conto

do valer atribuidfl à adjudicasSo, ea soada eorrent.í â»
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pai», Titulou da Dívida Pública Federal ou Obrigações Brasília
representados peloa respectivos valores nominais, para efeito
ée assinatura do contrato de empreitada»

Parágrafo ttnioo - A caução inicial de 15< e oa reforços est
Juladoa no. contrata e nas condições do pagamento, serão levan- ^
tados .contra requerimento do interessado 30 (trinta) dias apía
B lavratu-ra do "Termo de Recebimento da Obra" e apresentação /
ao respectivo "Habite-se", fim caso de reoisãq do contrato e in
terrupção doa serviços, não serão devolvidos a caução inicial
e os seus refr^ços, .8 menos que a reoisão e paralisação doe /
serviços decorra de acordo com a NOVACAP.
CAPÍTULO vi - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

15 - Os serviços a executar constarão de,
15.1 - apresentação dos perfis de sondagens e respeo-

tivo relatório, em papel copiátivo até no máx^
to 30 (trinta) dias apíe a expedição da ordem
de serviço;

15".2 - projeto de fundações detalhado até no máximo /
45 (quarenta e cinco) dias apés a expedição da
ordem de serviço; .

15.3 - execução total da obra propriamente dita partiji
4o do terreno no estado atu*! até sua entrega/
final com luz, água e esgoto ligados definiti-
vamente às râdea externas, tudo de acordo com/
os projetos, especificações, Normas Técnicas e
Cauernos de Encargos que eerão fornecidos SOB
interessados pela Divisão Técnica do Departa-^
mento de Edificações, no 12* andar do Edifício
Sede da Companhia.

OBSERVAÇÕES ;
E - es interessados dfcverão prever em seus orçamento»

todas ae despesas necessárias, inclusive tapuat /
em volta de tSda a obra, em tábuas de pinto í«
2,50 a. âe altura caiada de bradcoj

b - não eerá permitido p alojamento de pessoal na e-
>ra nem naf prexi-ildadsa, ficando a firma ensprei-,
,elra responsável por esta fiscalização ^

c - a obra deverá ser entregue deeinpedid» do oante^
ro, tapume e entulho naa proximidadeeT j

ú - será de responsabilidade da empreiteira a obten- "
cão do "Alvará de Construção" no inicio da obra
t apresentação do "Habite-se" no ato da entrega
da mesma»

EATTTULO VII -
1 6 - 0 preço proposto para execução da obra de que trata o

presente. Edital, poderá ser reajustado de conformida-
de com as ''Normas rara Reajustamento âe preços de con
tratos de obras ou serviços a cargo da Companhia Urba
nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP - aprova

• das pela Diretoria e Conselho de Administração da Com
panhla em suas 483* e 394» sessões (Instrução, de Ser-
viço "T1 r1. 17/65, publicada no Boletim de Servido
n«. 360 de 8/12/65 e no Diário Oficial da União em
6/12/65).

CAPITULO VIII - CONTRATO
17 - A adjudicação dos serviços será efetuada mediante con

trato de einpreltadp essirado na NOVACAP, obeerraado as condi-
ções estipuladas neste Edital e as que constam da respectiva /
minuta à disposição dos interessadoAia Procuradoria Jurídica
da NOVACAP.
CAPÍTULO g. - PRAZOS E MULTAS

18-0 prazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco)
aias consecutivos, apás a convocação para esse fim expedida pe_
Ia Procuradoria Jurídica, sob pena de perda caução inicial e
demais cominações legais.

1 9 - 0 prazo para início doa trabalhos fica fixado em 5 ( cin
cc) dias contados da data da expedição da ordem de aerviço»

2 0 - 0 praao para conclusão das obras fica fixado em 130
(cer.to e cinquenta) dias, contados da expedição de ordem ie
(jerviço.

21 '• A prorrogarão dos prasos ficará a eiciueivo crltírio f

to Sr. Superintendente da NOVACAP, mas semente nos seguintes /
MSOCI

s - período excepcional de chuvasj

f b - ordem escrita da BOVACAP para realizar ou reatrin
gir a execução dos trabalhos no interesse da Admi
/ustraçãoi

c - falta de elementos técnicos para a execução dos
trabslhos, quando o fornecimento deles couber à

i NOVAC-AP.
Z3 - o contrato estabelecerá multas, aplicáveis 9 critério do

Sr. Superintendente cia NOVAOAP, nos seguintes casos:
a - por. dia que exceder ao prazo do conclusão dos serviços

Crt. 150.000 (cento e cinquenta mil cruzeiros)
b - quando os serviços não tiverem o andamento previsto1no

cronograma físlco-fin«nceiro apresentado; quando não
forem executados perfeitamente da acordo com o projeto

1 «s Normas Técnicas, especificações; quando os trabalhei
Êe fiscalização doa serviços forem dificultados;quando
e idEjínistraçivo for inexatamente informada pelo Contra

x tan te ; quando o contrato for transferido a terceiros /
no todo ou em parte, sem prévia autorização do Sr, Su-
perintendente da BOVACAP. Variáveis de Crí.l50.000(oen-
to e cinquenta mil cruzeiros) a, Crfc.700.000(setecentos
mil cruzeiros)conforce a gravidada da falta.

tarftgráfo Dnico - Do ato que impuser a multa, somente caberá rj
curso apds o recolhimento da importância respectiva.
CAPITPIO.X - PAGAMENTOS

23 - Os pagamento.3 serão efetuados pela lesouraris da KOVACAP /
contra apresentação dos fatursunentos, após as conferências, regis-
txos • autorizações para cada caso, de acordo com as exigências K—
dministretivas em vigor na NOVACAP.

24 - Os faturamentos deverão obedecer os seguintes esquam»:
!• fatura - no término e no valor dos serviços programado^.

para 30 di&»|
21 fatura — Idem, ídem, ídem, para 60 dias;
3* fstura - ídem, ídem, ídem, para 90 dias;
4* fatura - ídtm, ídsm, ídem, para 120 dias;
5* fafrore - rfb término da obra e no valor do saldo existen^

te, tendo em vista o valor global pelo qual se_
rá adjudicada a obra e as faturas anteriores. *

ítragráfo Onico - D« cada uma das faturas supra mencionadas se-
rá retido no ato do pagamento 5£ (cinco por cento) de seu valor a
título de reforço de caução.
CAPimO ZI - BESCISlQ

25 -. O contrato estabelecera a respectiva rescisão ±naependente_
mente de interpelação Judicial, sem que o Contratante tenha direi-
to a indenização de qualquer espécie, quando o Contratante»

a - não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas;
b - não recoltier multa imposta dentro do prazo deter-

minado;
c - incorrer em multas por mais de duas das condições

fixadas para aplicação;
ô - falir
» - transferir o Contrato a terceiros, no souu ou cm

parte, sem prévia autorização do Sr. Superintendjri
te da NOVACAP.

26 - Estabelecerá também o Contrato, a modalidade de resci,
são por mútuo acordo, atendida a conveniência dos serviços»
CAPÍTULO XII - RECEBIIENTO.SA-OBHA

2 7 - 0 recebimento da obra se dará a requerimento da emprei,
telra, no término dos serviçoa por uma Comissão nomeada para
esse fim por Instrução de Serviço da Superintedência,"que a-
pós vistoria, verificando estar tudo em ordem lavrará o com-
petente "Termo de Recebimento".
CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES 5BHAI3

28 - A ROVACAP se reserva o direito de anular a concorrêrt
cia por conveniência administrativa, sem que aoa ooncorrentee
caiba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo Único - Em caso de anulação, os concorrentes te_
rão ciireito a levantar a caução e receber a documentação qu e
acompanhar a respectiva proposta, mediante prévio requerimen-
to te Presidente 'da Comissão de Concorrência da NOVACAP.
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29 - Os interessados que tiverem dividas de caráter legal
ou técnicos na interpretação doa termos deste Edital, serão

atendidos durante o expediente da repartição, na Comissão Per

manente de Concorrência da NOVACAP ou na Divisão Técnica do

Departamento de Edificações, para'esclarecimentos neceaaárioaa
e correlato?,.

30 - Ficam fazendo parte integrante deste Edital, aã "Sor
mas para licitações Relativas à Execução de Obras e Aquisição

de Materiais", aprovadas pela Diretoria da Companhia em sua /

4743 sessão, realizada em 17/8/65(Instrução de Serviço "H"

;n*.007/65 - publicada no Boletim de Serviço n«. 345 de 25/8/65)

as "NORMAS PARA REAJUSTAMENTOS .DE PREÇOS DE CONTRATOS DE OBHAS

OU SEBVIÇOS", aprovadas pela Diretoria e Conselho de Administra

çao da Companhia em suas 483» e 3948 sessões, conforme Instrução

de Serviço "Ií" n». 17/65 publicada no Boletim de Serviço n«360

de 8A2/65 e no Diário Oficial da União em sua edição de 6/12/

65l bem^como os projetoa, especificações e'minuta de proposta
que serão forneci H™ PSia Divisão Técnica do Departamento, da
Edificações, ,

J03SE LUIC PIHTO COELHO DE OLIVEIRA

SUPERINTENDENTE

E D I T A L S « . 32/66-CPC-2.

COSDCSSEBCIi. PUBLICA PASA COR3THUÇAO SOB O HEOI

OT Bi EMPREITADA OLOBAL DB DHA OHHIAIU! DE COMBA

l'f: i SSCEOTIO, TIPO-I, LOCALIZADA NA ASA UOHTE

DO i'lAÍ!í- ?ILflTO, EM BHASIUA, DISTRITO FEDEBAL

BEPAM.-.SJS5TO DE EDIFICAÇÕES. -

O SUPERINTENDENTE DA COMPASHlA nUBAHIZADOHA DA NOVA CAPI

TAL DO BBASIL - NOVACAP -, faz públloo, para oonheoimento doa interessados, que

a,s IJiOO (quinze) horaa do 20' (vigésimo) dia, a partir da publicação deste .no

Diário Oficial da Uniãot na sala daa Comissões Permanentes de Concorrência, no

2». andai do Edifíolo Sede da Companhia, em Brasília, Distrito Federal, a Comie_

aão de Conoorrênoia, presidida pelo Engenheiro OLPIAKO BHOCHADO SAUTIAQO, rece-

berá as propostas para construção sob o regime de empreitada global de una uni-*

dade de oombate a incêndio, Tipo-I, deatinada ao Corpo de Bombeiros., localizada

na Aaa Horte do Plano Piloto de Brasília, mediante as condições do presente Edi_

tal.
Ha hipótese do 20» (vigésimo) dia cair em sábado, domingo

ou feriado, a concorrência será realizada no primeiro (1a) dia útil subsequente*

CAPITULO I - PROPOSTAS
l - Poderá apresentar proposta toda e qualquer firma individual ou so-

cial 0.110 satisfaça às condições estabelecidas neste Edital.
Parágrafo Único - São serão tomadas em consideração propostas apresen-

tadas por consórcio ou grupos de firmas.

2-0 concorrente, no dia e hora aqui filados, deverá apresentar eua ••

documentação e sua proposta, era invólucros separados, fechados e lacrados, con-
tendo em sua parte externa e fronteira, além da Razão Social, os dizeres: COM-/

PANELA URBAHIZADORA DA SOVA CAPITAL DO BRASIL - H07ACAP - COHCOHBESCIA PUBLICA

EDITAL H«. 32/66-CPC-2, o primeiro com o subtítulo "DOCDnSíTAClO" e o Besunto

com o subtítulo "PROPOSTA".
3 _ ELEMENTOS DO l» IHTOLOCHO

O primeiro invólucro deverá conter os seguintes elementos»

1« - relação abreviada em três vias, dos papeis a outros elamentoo

contidos neste "primeiro invólucro", na ordem an que aio ped^

doa neste Edital t
y - contrato social ou estatuto devidamente legalizado • registra

do no D.H.E.C. ou Junta'Comercial, com aã alterações aubeequatk

tea a publioação dos extratoa da ultima ata da Anaeiblfia, »•

ae tratando de Sociedade Anoaim»!

39 _ prova de quitação ou isenção com o serviço militar, dos rés»

ponsáveis legais ou carteira modelo 19 no oaso de estrangei-

ros t
4» - prova de que votaram na ultima eleição, os responsáveis legai»

ou que pagaram a respectiva multa ou se justificaram oonvenieg

temente conforme atestado passado por quem de direito. Ho oaao

desses elementos serem estrangeiros, bastará a apresentação da

carteira modelo 19;
5« - certidSo negativa de débito com a Previdência Social, forneci-

da pelo instituto a que for devida sua contribuição;

6» — prova da cuuprinento Ia lei ioa 2/31

79 - certidão negativa de debito com o Imposto de Eendat

8B - prova de representaçãí legal do -proponente}

9fl - prova de quitação do Imposto Sindical!

IO9 - certidão negativa de débito com as1 Fazendas Federal, Estadual

e Municipal!

li w - certidão de registro e jlrova de quitação com o CBEA, da firma

proponente, assim como do (s) Engenheiro (a) responsável (la)|

oa documentos acima mencionados poderão aer fornecidos por mel.-

de.fotocópias devidamente autenticadas ou substituídos pelo *

Certificado atualizado de Registro dos Empreiteiros da ÍTOVÍ.C&"

expedido prla Se f.o de ["idaeíro de Firmas das Comissões Psrnm
nentes de Concorrência.

12* - Provas de capacidade técnica e financeira, conforme ezigido -

no Capítulo II deste Edital i

13° - recibo de recolhimento à Teeouraria da BOVACAP, em Brasília,

da importância de Críl.000,000 (um milhão de- cruzeiros) em di-

nheiro, Títulos da Dívida Publica Federai ou Obrigações Braŝ

lia, pelo valor nominal, mediante guia a ser fornecida pela

CONTADORIA GERAL da BOTACAP. Tal depósito garantirá como cau-

ção .inicial a inscrição dos proponentes na concorrência e re-

verterá em favor d» BOTACAP se o proponente escolhido e aceito

se recusar a assinar o contrato ou só, quando para isao for -

convidado, não comparecer no. prazo marcado pela KOTACAP.

4 - ELEMEHTO3 DO 2» IH70MCBO

O segundo invólucro deverá conter proposta, datilografada, ao três

en papel formato de ofício, em língua portuguesa) sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, mencionando o numero da concorrência e local dos serviços. Tudo de

aoóxdo coe a "Minuta" fornecida pela Divisão Tícnica do Departamento de Edifica

coei ao* interessados, juntamente com os demais elementos necessários a elabora

fio da proposta. Deverão fazer parte integrante da proposta oa seguintes ítenas

a - preços unitários e respectivas composições que indiquem aepej»
damente oe valíres doe materiais, mão de obra, leis sociais,
ferramentas e equipamentos i

b - preços parciais para as divarsas etapas dos serviços;

o - preço global em cruzeiros (algarismos e por extenso) pelo_nual

a firma se•compromete a executar todos os serviços objeto da

presente Edital;

d - cronograma físico-financeiro da obra)

e - declaração expressa de que a firma aceita todas as condiçoat

constantes do presente Edital e que o preço proposto inclua

todas as despesas com material, mão de obra, encargos eociaia,

ferramentas, equipamentos auxiliares, demais encargos, enfia

tudo o necessário para a execução de todos oe serviços discr£

minado.s.

Parágrafo Único - Não serão tomadas em consideração as propostas*

a - que contiverem emendas, borrões ou rasuras}

.b - cujo preço total para execução da obra, não for expressai

mente declarado;
o - que não conformarem com as condições do presente Editalj

d - que não forem feitas de s^n*^r> com as condiçõea referidaa

neste item 4.

II - PHOTAS DE CAfACIDAM!

j - A participação na concorrência, depende de provas de oapacidada *

técnica é financjiio»

tf * Para comprovação de capacidade técnioa será exigido, prova da qu«

A flm&a ou seu responsável técnico tenha executado satisfatoriamente obras siod

larea (certidões passadas por órgãos da administração pdblioa) ou em sã tratem*

do de Qbraa particulares, certidões passadas pela autoridade competente.

7 * Para prova de capacidade financeira será erigido»

& *» documentos de idoneidade financeira, datados do corrente ano i

expedidos por estabelecimentos bancários de renome* CQB flxw

mas reconhecidas|

b * prova de que a firma tenha capital realizado no mínimo de Cr$ j

40*000*000 (quarenta «ilhoaa de orucetmiO, na data da apraa^

tacão da proposta.

fyaPlTOO Itl • RBCEBlHEirTO DAS PROP03TA3

Ô - O recebimento das propostas aará.feito no dia» hora e looal pr*>r*

*o íiast* Edital, pela Comissão Permanente de Concorrência (CPC-2)i devendo o.
tr*balao* obedecer a seguinte ordeei

a - na presença toa px$>onenftes e deuda pessoas qu«.queiram aaâ ,

tí-los, serão recabidoe oa invólucros apresentados deridaaenft̂

fechados, 00 quaie earao nuaeradoa ds acordo ooa a ardam de »
presentaçãú ao Preeidectâ dá Comiaa&ot

b - inioiar— sa-̂ l a abertura primeiraaieiite pelos inválucroa cantea

49
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4 - no caso da eliminação do proponente, após a abertura do l*.

invólucro e exaoe doa documentou, não será aberto o 20 que se

rá devolvido mediante recibo, mencionando o activo da exclusão;

A — quanto aos documentos do lfl. invólucro, serão devolvidos após

o julgamento final da concorrência, mediante solicitação escrd

ta par parte do interessado ao Presidente da Comissão;

• - após aã eventuais eliminações, serão abertos pela Cooiesão,

o» segundos invólucros e lidos em voz alta oa seus conteúdos}

t - oa membroa da Comissão e 03 proponentes, rubrics-ráo todas as

folhas das propostas e demais eé jnea-tos anelos;

g- da reunião para recebimento e abertura das propostas, lavriU'

- Be— i ata circunstanciada, na qual todas ae ocorrências fica-

rão minuciosamente especificadas, devendo a mesma aer assina

da pel» Comissão e todos os proponentes)

b - depois da hora o&roada para recebimento das propostas, nenbu

na outra serí recebida, nem tão pouco aerão permitidos quaia^

quer adan-los, acréscimos ou esclarecimentos àa mesitai.';

i - toda a qualquer declaração deverá constar obrigatoriamente -

da ata, ficando aem direito de interpor qualquer recurso, 08

proponente» que, preaente», a» recusara» a f asar as rubrica»

referidas nas letras £ e £ deste Capitulo.

gATlTCtO .IV - PO JTTLQAMgBTO

o _ Pare julgamento da concorrência, atendidas as condições de presen

t» Edital, coneiderar-ae-á vencedora a firo» que apresentar o me-

nor preço global para es serviços, salvo ee a Comieoão Julgador»

por razõea técnicas, considerar o-f ',ra proposta como a .irais vanta-

josa,
10 - ir propostas cujas quantidadsa de serviços apresentadas forem ni-

tidamente divergentes das quantidades reais da obra, verificando-

te devido aos erros cometidos, u» valor superior a 1O# do preço •

flobal proposto, não serão tomadas em consideração, ficando sua»

eignâtárias desclassificadas da concorrência»

31 - Feita a classificação doa concorrentes pela Comissão, esta expedi,

rí »-at» lavrada e os demais documentou ao Superintendente da NO-

'ACAP, COB um r»latório da Comissão, salientando qual. a proposta,

mais conveniente para decisão.
• 2 - Antes de qualquer decisão surão aã propostas publicad!-» em quadro

demonstrativo de preços," no Diário Oficial da Onião, para conheci.

mento d.oa intereafladoa. *ej«aBB»i»̂ »̂ eaBe»HBB»»»»sBBB»»»«WMBWBBBa»h

CAflTOIX) 7 - CAOC.IQ
13 _ A participação na concorrência depende de depóaito de caução, &«.

Teaourari» da SOVACAP, no valor d» Crtl.OOO.OOO (um milhão da oruzeiroa) , em no»

da corrente do paio, Títulos da Dívida Publica federal ou Obrigações Brasília,

representados pelo» respectivos valores nominal».
Parágrafo Onioo - Conhecidos os resultados da concorrência e a orde»

de olasaificação dos licitantas, de acordo com o critério deste Edital, as 083

çõea serão devolvidas mediante requerimento doa interessados ao Presidente d»

Coniasão, exoeção feita i caução correspondente, à firma declarada vencedora, -

qu» fioarí a« poder 4a HOVACAP para garantia da aaainatura 9 fins do contig

to.
14-0 vencedor 5a concorrência reforçará a caução depositada com o _vj

loí neoeesário a completai oom aquela, um por cento (1$) do valor atritaiiio t

adjudicação, em moeda corrente do país, Títulos ia Dívida Pública Federal ou £

brigações Brasília, representados pelos respectivos valores nominais, para a-/

feito d» assinatura do contrato de empreitada.
Parágrafo Único - Á caução inicial de 1% e oa reforços estipulais» no

contrato s nas condições d* pagamento, sorâo levantados contra requeriasnto' ta

Interessado 30 (trinta) dias apía a lavratura do "Tertao de Heoebi.tento 4» ««•»•

> «.preaentaçSo 4o respectivo "HabitV-se". Sm caso *e laacinão do contrato e %

*»rrup<«o 4o« aervlco», não serão devolvidoa a caução Inicial e os seus reto*~

«o», a menoa que a rescisão e paralisação doa aarvisoa decorra de acordo co« *

KdVACAP,
cAPTfju) vi '- ssscEisio DOS^ ssavi

- OB «erviooa a axeoutaj constaràu de •
JJ.l - aproaentação doa perfis d» sondagens e respeotivo rslatí-/

rio', «m papal oopiítivo até no míriaro 30 (trinta) dias <*•/

põe a expedição da ordea da aarviço;

15.2 . projeto de fundações detalhado atí no oítimo 45 (quar«nt«

> oinco) dias apía a a^p«dV?J> i» ordea d« asrriço»

15.3 - execução total da obra propwasoate dita partindo do tor»»

BO no «BtadJ atual atí sua entrega final ooo lus, água •

mgôto ligados defini tivaaenta s» ridas eitMrnaa, tu4o 4«

•côrdo com oo projetoo, especificações, DO.-BÚB TSonicas e

6 Rj-if-íí-^tia t.-ue

pola Divisão Técnica do Departamento da Bdificaçõse , no -
12» andar do Edifício Sede da Cooçiajihifc

OBSiiRTAÇOBS;

• - oe interessados deverão prever em Eeus orcamsntos .«M», _ -

'espasas necesaáries, -Inclusive tapuns em volta de toda a obr»,

tm tábaae d» pinho de 2,50 n. de altura caiada, de branooi

b - não oorí permitido o alojamento de~ peaeoal na obra nem nas prj

íimidades, ficando a firma empreiteira responsável por esta -

ao oanteiroi tapujat »o - a obra d»verí »er eatrsgus

entulho n&s proxisid»díi>!

-. ««rí d« responsabilidade da esprelteira a obtenção do "Alvarí

d» Construção" no inicio da obra e epr«s8nt&ç£o do "Habito-se"
no frto d« entrega da mesma,

16-0 praço proposto para execução ia ocra a «que trata o presente St-

ditai, poderá eer reajustado de conformidade OOE u "Hormas para

Ssajustanoatas do preços d« contrato» de obraa ou «erviços a oarga
da Companhia Ui'b»nÍBadora d» Sova Capital do Brasil - SOTAC1P - &

é
provada» pai» Blretoria » Conselho de ídalinistraçãp da Companhia

en suas 483» e 394* BessSea (Instrusão de Serviço "B" n». 17/65»
publicad* no Bole-ti» de Sentiço n«. %60 da 8/12/65 e ao Diário O-

fioial da União ea 6/12/65),
7III f CO'iTSAJO

do» eerviçoe serí efatuad» modiante contrato de e».17 - A -

preitada assinado na HOVACAP, observando as ooadições estipuladas neste Edital
e aã que oonataa da respectiva minuta i &i8$oeicao doa interessado» na Proours
doria Jurídica da HOTAOAP,

IX - PSAZ03 E K8T/TA9

18-0 praac pars assinatura, do ooatrato aer4 de 5 (olnco) 4ias conse-
cutivo», apáa a convocação paxá êaae fia expedida pela Procuradoria, Jurídica,
eob pena de perda caução inicial a daraaie ootaiaacões legM.fi,

19-0 prazo para início doa trabalhos fica fixado em 5 (clnoo) diaè
contado» da data àa expedição da ordem de «erviço.

2 0 - 0 prazo para conolueão das obra» fica fixado em 1$0 (cento e cin*
quanta) dias, oantadoa da expedição da orden de aervlco.

21 - A prorrogação doa praao» fioarí a, exclusivo critério do Sr. Sapa»
riattaiente da S07ACAP, mas eoasnte noa aaguiatee oaaoei

a - período excepcional de ohuvaai
b - ordem escrita da ÍÍCTTACAP para realizar, ou reetringlr »

cão dos- trabalhos ao interesse da Administração|
o - falta de elementos téoniooe para a execução doa trabalho»,

quando o forneoioeato dele» ooubsr l BOYACAP.
2 3 - 0 contrato estabal*oai'& nultaa, upiicávois • critério 4o Sr,

rinteivlente da K07ACAP, noa «sguintea' oancei

a, - por dia que aioedor ao prazo de oonclusão dos eer*vl^so» Cr}*,,»
150.000 (aento e cinqueata »11 oraeairoo))

t - ausado os aervloo» não tivere» o auilatie&to previsto no orono—
«O.-EJB» físico—tinanoalro apresentado l quando não foraa «xecfutg
doa p*rteit*«ente de acordo côa o prometo, »a Soraa» Ttcnioa»,

eep»oifioii;3e» e oaderno ia Encargo» io Departenento de Edifi
c»cõ*s| quando o» trabalho» de fieoaliração dos «erviçoe fores

dificultado») qu&aào a Adminletração for inexataxenta Inforaa
t& pelo- Contratante» quando g oontrato for tranaferilo a tercei
ro» no to4o ou em parta, »a* previa autorização do Sr. Superín
tatident» i» SOVACAP. Variável» de Críl50.000 (oento e oinquenj»
«11 oruceiroa) » Cr|700,OOO (eeteoontoa ntil oruzeiros) oocform»
• gravidade 4» falta.

União - Co ato que istpuaer a aulta, eoaent» oabarí recureo
c ia i*portâaci» rejupeetiva.

23 - Oa pagamento» «erío efetu&do» pela Seaouraria, da, HOTACAf contra «j
presatttsjSo do» faturaoentoo, ap(S» «a oouf erõnola», regtstroe e stttorizaçõea -
per» oeil» ouso, de acordo oo» aã eiigSnoiaa sdiiilriietratívaa 8a vigor na HOVACAP.

^4 - Os faturamentoa deverão obadeotsr ao eeguinte eequotiai
1« fatur» - no término e <so va-lcr doe oervlao» programados para 30

2» f atura - íd»n>, ídeia, ídrfa, para 60 í iaff í
3« fatura - ide», ide», ídea, para 90 dia»)
4» íat-ira - ídam, fden, £dem, para 120 dia-»}

Í-» favui-a - ao têtniao da obra e no valor do ««Ido exLatervta, *.«&
do B» viata o valor global pelo qual aerá ,
a i, ti-» s tu> fatura*
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Tarágrafo Onioo - Se cada una das faturaa supra mencionadas será ret

do no ato do pagamento 5$ (oinoo por cento) de seu valor a titulo de reforço

de caução*

-CAPCTJLO rc -
25-0 contrato estabelecerá a respectiva rescisão independentemente de

interpelação judicial, ssa que o Contratante teub*. lireito a iodenização de qual

quer espécie, quando o Contratantei

a - não cusprir quaisquer das obrigações estipuladas f

b - não recolher mil ta impoota dentro do prazo determinado)

o - incorrer eu niltas por mais de duas das condições fixadas para

aplicação!

d - faliri

s - transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sen *

previa autorização do Sr. Superintendente da H07ACÍP.

26 - Estabelecer! tarôóa o Contrato, a modalidade de resoiaão por nltuo

acordo, atendida a conveniência dos serviços» _

CAPITULO xn - B3CEB:3!mr?o M OBHA
2 7 - 0 recebimento da obra se dará a requerimento da empreiteira, tio

término dos serviços por una Comissão nomeada para esse fim por Instrução de

Serviço da Superintendência, que apôs vistoria, verificando estar tudo em orde»

lavrará o competente "Termo de Recebimento".

XIII - DISPOSIÇÕES PESAIS

28 - A HQ7ACAP ee reserva o direito de anular a concorrência por conve

nlência administrativa, sem que aos cotcorremas caiba indenização de qualquer

espécie*

Parágrafo Onioc - Ea caso de anulação, os concorrentes terão direito a

levantar a caução e receber a documentação que acompanhar a respectiva proposta,

Eciiante prévio requerimento ao Presiiente da Comissão de Concorrência da S07A-

Ci?.

29 - Os interessados que tiveron dúvidas de caráter legal ou técnicos

na interpretaçEo doe têraoa deste Edital, serão atendidos durante- o expediente

da repartição, na Comissão Permanente do Concorrência da NC7.Í3AP ou na Divisão

TJer.lee do Eepai taoonto de Edificações, para esolarecinantos necessários e cor_

rala-tos*

30 - Ficam faiando parte integrante desta Eli tal, as "Normas para liei

taçõo» Relativas í Execução de Obras e Aquisição de Materiais", aprovadas pela

Diretoria da Companhia em CUQ 474* sessão, realizada em 17/3/65, (instrução de

Serviço "N" •». 0*7/65 - publicada no Boletim de Serviço n.«. 345 de 25/8/65) J

a» "NORMAS PARA REAJOETAMEHT03 DE PREÇOS BE C011ÍBATOS BE OBRAS OU SEHVIÇOS", a

provadas pela Diretoria e Conselho de Zdministraçào da Coppanhia ea suas 483*

e 394' seoaões, conforme Instrução de Serviço "N" n». 17/65 - publicada no Bo-

letiu de Serviço na. 360 de 8/12/65 e no Di£rlo Oficial da União em eua edição

de 6/12/65 í bem como os pro^etos, especificações e minuta da proposta que sê /

rão fornecidos feia Divisão Técnica do Departamento de Edificações.

josz LUIZ purro COÊLEO DE OLIVEIRA
_^ SuTEHIHTEMEliTE.

E 3 I T A L S » . 33/66-CíC-S

PABA COISTKUÇIO SOB o' RE-
GIME DE EMPREITADA GLOBAL DE UMA U1IIDADE DE -/

COMBATE A IHCSUDIO, TIPO-I, LOCALIZADA 1TO SE-/

TOH CENTRAL DO FLASO -PILOTO, EM BRASÍLIA, DIS-

THIiTO 'FEDERAL - DEPARTAMENTO DE EI-IFICAÇOES .

O ETrrjtETTrroETTE DA COKPAEEIA UHBAHI24DORÍ DA NOVACiPI-

TAL DO BRASIL - N07ACAP -, faz público, pra conhecimento dos interessados, que

33 l^iOO (quinze») horas do 20» (vigésimo) dia, a partir da publicação dêote no

Dlirio Oficial da União, na sala das Comissões Permanentes de Concorrência, no

2° andar do Edifício Sude da Companhia, em Brasília, Distrito Federal, a Comia

cio de Concorrência, prosidida pelo Engecheiro U1PIAHO BHOCHADO SAHTIAOO, rece

"bará as propostas paia construção sob o regime de empreitada global de uma unî

d.-, ia de oombate a incêndio, Tipo-I, destinada ao Corpo de Bombeiros, localiza-

da no Setor Central do I lano Piloto, eu Brasília, nediante as condições do pré

sente Edital.

HP. hipítene do 20" (vigéeicio) dia cair em,síbEdo, docingo

cn feriado, a concorrência oerá realizada no primeiro (l«) dia útil subsequen-

ta.

C/-PITULO I - FKXP03TA3

l - Poderá apresentar proposta tjla e qualquer firma iiiili.idual ou só

c_i} qua aatiefaja as cor.diçc^e estabelecidas nsute Tdital.

Pxríjrafo Onioo - NÃO s«-:ão ton-^ias eu cor.aiiicraçio as propoatas ap~.«

cintuias* gar oon*írci3 ou <ci-upoa de

2-0 concorrente, no iia i sor» soui fixados, deverá apresentar sua

documentação e sua proposta, em inríluoroo esparadoa, fecaailos e lacrados, con

tendo em sua parto externa e fronteira, alam da EasSo Social, os digeres: C0i.j-

PAHBUl TOBAHIZADOSA DA 1ÍOTA OAPITiL DO BO&SIL - S07AOAP - COSCORHÊKCIA POBLIOA

EDITAL H«. 33/66-CPC-2, o prlcalro COB o s-At-"-.l3 "DCJTCOiirTAJ.XO" e o segundo

com o sulrtítulo "PEOPOST1".

. 3 - ELEHmros io i» tjrraLTOM
O primeiro inviluoro Ssverá cc';ter ca sajiintíá elsKrntoa»

l» - relaçSo abreviada ea três v'..*r, dfi fjái» e out-oa elementos

condidos nesto "rrlmcii-o iir.íiujr;}'1, na orlia ea q.ua sta pe-

didos neste Edital J

9í _ contrato social ou estatuto dovidaoants legalií^ío e rs^iatra

do no D.H.E.C. ou Juai-i Cojarolal, côa as al ' ,err;~B3 subsequeo

tos & publicação dos s.-*r.-5tcs da íltia» ata da can^ablóia, -

em sã tratanáo de Sociedade Ànõnisa)

3» - prova de quitação O" iíer.jão côa o Esrvdgo CÍÍÍ.-.ÍT, dos res-

ponsáveis legais e técnicos ou carteira EO~"!O 19 no caso —

íe estrang-iro!

4' - prova de que votara-3 na última eleição os reepozsíveis lo-/

£ai3 e t!c;iicos ou qua pagaram a reupectivi cilta ou se Jus_

tificaram conveníentemonte oonforme atestado passado por -1

quem da direito. Ko caso dasses elementos seram estranhei-/

ros, bastará a apresentação da cartairs nodêlo 19)

50 - certidão negativa de dábito com a Previdência Social, forna_

ciaa pelo instituto a que for devida sua contribuição j

6» - prova de cumprimento da lei dos 2/3J

7» _ certidão negativa de díb^to oom o lapôsto de Eenda|

8a - prova de rapresentajão* log,J do prcpcnentej

Ç a _ prova de quitação do Imposto" Sindical j

10* - certidão negativa de débito com as Pazsnâas Federal, Estadual

e Municipal;

11» _ certidão de registro e prova de cQultKçãa oom o CREA, da fir

ma proponente, assln ceco do (s) Engenheiro (s) responsável

(is)!

os documentes aslma tencionados poderio ser fornecidos por

meio de fotocópias de rJ-damante autenticadas ou substituídos

pe]o Cortifloado atutlizado de Registro dos Empreiteiros da

EOTACAP, eipedldo pcls Seção de Cadastro de Flrnas daa Cosds

soes 'Permanentes de Concorrência.

12» - Provas de capacidade técnica e financeira, conforie eTlgldo

no Capítulo II deste Edital;

13» - recibo de recolhimento & Tesouraria da H07ACAP, em Brasília,

da importância de Crí1.000.000 (um milhão de cruzeiros)em d̂

nheiro, Títulos da lívida Píblioa Federal ou Obrigações Bra

sília, pelo valor noninal, mediante gula a ser fornecida p£

Ia COHTAD02IA GEHáL da H07ACA?t Tal deposito garantirá coma

caução iniolul a inscrição dos proponentes na concorrência

e reverterá em favor da HOVACAP se o proponente escolhido •

aceito se recusar a assinar o contrato ou se, quando pira jLs

só for convidado, não comparecer no praio maioado pela SOVA

OAP.

4 -, nSMElITOS PO 2» ISVOLTTCHO

O segundo invólucro dertrá conter proposta datllografaia, em trêi

Tias, ea papel formato ofício, en língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, nanclonando o número da concorrência e local dos serviços. Tudo

de acordo com a "Minuta" fornecida pela Divisão Técnica do Departananto de E-

dificações aos Interessados, juntamente com os demais elementos neceesários •

elaboração da proposta. Deverão fazer ŝrte integrante da proposta os seguin-

tes ítensi

a - preços unitários s respectivas composiçõeo que indiquem sep_»

radamente os valores dos materiais, mão de obra, leis sooi-/

ais, ferramentas e equipamentos)

b - preços parciais par« ss diversas etapas dos serviços)

c - preço global em cruzeiros (algarismos c por extenso) pelo *

qual a firma oe compromete a executar todos os serviços obje

- to do presonte Edital)
. ?a

d — oronograma físioo-financeiro da obra;

e - declaração expressa d« que a firma aceita todas as condições

constantes do preser.oj Edital e que o preço proposto inolue

todas as despesas com mataria!, mão de obra, encargos sociais,

transportes, ferramentas, equipamentos auxiliares, demais en

cargos, enfim tudo o necessário p&ra a execução de todos oa

Ríir-.-icos dicoripiiiadoa
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••aragrafo Único - Não serão tomadas ea consideração as propostas!

a - q,ue contiverem emendas, borrões ou rasuras)

b - oujo proço total para execução da obra, não for expressamen-

te declarado)

0 - que n£o conformares com aã condições do presente Edital)

d - que não forem feitas de acordo oom as condições referidas nes

te ítem 4.

na II - PBDYA3 PE CAPACISABS

5 - A participação na concorrência, depende de provas de capacidade

técnica e financeira.

i - Fará comprovação de capacidade técnica será exigido i prova de qus

a firma ou seu responsável técnico tonha executado satisfatoriamente obras si^

jr.ilares (certidões paesedas por órgãos da administração publica ou em se trs-

tontio de obras particulares, certidões passadas pela autoridade competente).

7 - Fará prova de capacidade financeira será exigido i

a - documentos de idoneidade financeira, datados do oorrente ano

e expedidos por estabelecimentos bancários de renome, oom -

firmas reconhecidas)

b - prova de que a firma tenha capital realizado no mínimo de Cri

40.000.000 (quarenta milhões de cruzeiros), ua data da apre-

sentação da proposta»

CAFlTJLO III - HECEBIJCESTO DAS FBOPOSTAg

8-0 recebimento das propostas será feito no dia, hora e local pre-

•o-.f.o nuBte Edital, pela Comissão Peroanente d* Conoorrê&oia (OFC-2), devendo

os trabalhos obedecer a seguinte ordeml

• - na presença dos proponente e demais pessoas que queiras as-/

•isti-loa, serão recebidos oa invólucros apresentados devidjiv
m«nte fechados, os quais serão minerados de aoordo com a oj

dem de apresentação ao Presidente da Comissão)

b - inioiar-se-á a abertura primeiramente pelos invólucro» oon-/

tendo a documentação)

c - ao caso da eliminação do proponente, após a abertura do l*,

invólucro e exaice do* documentos, não será aberta a 2* que -

será devolvido mediante recibo mencionando o activo da exol̂

eão)

t - quanto aos documentos do l» invólucro, serão devolvidos após

o julgamento final da concorrência, eediante solicitação es-

crita por parte do interessado ao Presidente da Comissão) j

• - após as eventuais eliminações, serão abertos pela Comissão,

os segundos invóluoros • lidos em voz alta os seus conteúdos)

f - oa membros da Coaissãi 6 os proponentes, rubricarão todas aã

folhas das propostas e demais elementos anexos)

g - da reunião para recebimento e abertura das propostas, lavrai

se-á ata circunstanciada, na qual todas aã ocorrências fica-

rão minuciosamente especificadas, devendo a mesma ser assina,

da pela Comissão * »."ioa oa proponentes)

b - depois da hora mareada para recebimento das propostas, nehhu

ma outra será recebida, nem tão pouco serão permitidos qual£

quer adendos, acréscimos ou esclarecimentos as mesmas) t?t
1 - toda e qualquer declaração deverá constar obrigatoriamente -

da ata, ficando iam direito de. interpor qualquer recurso, os

proponentes, que presentes, se recusarem a fazer aã rubricas

referidas nas letras £ e £ deste Capítulo.

r/-'TOLO iv - PO
9 - Fora julgamento da concorrência, atendidas as condições do presjjn

te Edital, conaiderar-se-á vencedora a firma que apresentar o menor preço glo

boi para os serviços, salvo se a Comissão Julgadora por razões técnicas, con-

siderar outra proposta como a mais vantajosa.

10 - ia propostas cujas quantidades de serviços apresentadas forem ni

lidamente divergentes das quantidades reais da obra, verificando-se devido aos

erros cometidos, um valor Superior a 1C$ do preço global proposto, não serão

tomadas em consideração, ficando eu.», •ignatajias desclassificadas da concor-

rência.

11 - Feita a classificação dos concorrente s pela Comissão, esta exp_»

rlirá a ata lavrada e os demais documentos ao Superintendente da NOYACAP, oca

•a relatório da Comissão, salientando qual a proposta mais conveniente para t»

ci são.
12 - Antes de qualquer decisão serão as propoctas putuIçadas eu quadro

demonstrativo de preços, no Diário Oficial da União, para conhecimento dos in

t creesados.
CAPITULO T - CADCIO

13 -A participação na poncorrêno.ia depende de depósito de caução,.na

tesouraria ia KOVACAP, no valor de Críl.000.000 (UM milhão de sruselros) em •&

eda .corrente do país, Títulos da lívida Pítilioa ?ed«r,\l PU Oarigr.cSa» Ei-así-/

lia, rerresentadoa pelos respectivos valoras nominais.

Parágrafo Calco - Conhecidos oa resultados da oencorrênola e a ord*a

de classificação dos licitastes, de aoordo com o critério dôst« Edital, os -

oauçõe» serão devolvidas asdianta requerimento doa interessados ao Presidente

da Comiaeão, exoeção foita a caução correspondente, à firma declarada vencodo

rã, que ficará em poder da KOVACAP para garantia da assinatura « fins do con-
trato . .

14-0 vencedor da concorrência reforçará a caução depositada .oom o —

valor necessário a completar côa aquela, um por cento (l$) do valor atribuído

& adjudicação, em moeda corrente do'país, Títulos da Dívida Ptfblica Federal ou

Obrigações Brasília, representados pelos respectivos valores nominais, para e

feito de assinatura do contrato de empreitada.

Parágrafo Onico - A caução inicial de 1?5 e os reforços estipulados no

contrato, e nas condições de pagamento, serão, levantados contra requerimento

do interessado 30 (trinta) diaa após a lavratura do "Teimo de Recebimento da

Obra" e apresentação do respectivo "Habite-se". Em caso de rescisão do contra

to s interrupção dos serviços, não serão devolvidos a caução Inicial e os seui

reforços, a menos que a rescisão e paralisação doe serviços deoorra de aoôrdo
oom a NOTACAÍ.

CAPITOLO VI - IE3CEICZO JQ3 SEgviçca

l;- _ Os serviços a executar constarão dei

\5.1 - apresentação doa perfis da sondagens e respectivo relató-

rio, em papel copiítiro até no máximo 30 (trinta) dlae a-

pjs a expedição da ordem de serviço)

15.2 - projeto de fundações detalhado até no nUtxioo 45 (quarenta

> e cinco) dlae após a expedição-da ordem de serviço)

13.3 - execução total da obra propriamente dita partindo do terre

no no eatado atual até sua entrega final oom luz, agua e

esgotos ligados definitivamsnte à redes externas, tudo de

acordo com oa projetoe, especificações, Norma» Técnicas e

caderno de Kicargoa, que serão fornecidos aos interessa-/

dos pela Bivisão Tíoníca do Departamento de Edificações,

no J2« andar do Edifício Sede da Companhia.
03S.EE7Aj;OE3t'

a - os interessados deverão prever em seus orçamentos todas aã -

despesas necessárias, inclusive tapume em volta da-toda a o-

• bra, em tábuas de pinho da 2,50 m. de altura caiada de "branl
C0|

b - não eerá permitido o alojamento de pessoal na obra nem nas -

. proximidades, ficando a firma empreiteira responsável por e^

ta fiBoalizaç.ãoi
t - » obra deverá ser entregue desiopedida de canteiro, tapume o

entulho nas proximidadOB|

d - aerá de responsabilidade da empreiteira a ebten^ão do MAlva~

* rá de Construção" no início da obra e apresentação do "Eabi-

te-ae" no ato de entrega da mesma.

CAPITULO VII - REAJUSTAMENTOS
16 - C #>roço proposto para execução da obra de que trata o presente JE

ditai i poderá sor reajustado de cónfornidade coo as "Sormas para Reajustamentos

de preços do contratos de Obraa ou Serviços à cargo da Companhia Urbanizadora

da Nova Capita) do Brasil - KOVACAP - aprovadas pela Diretoria e Conselho de

Administração dh Conpaíihia em suas 483» e 394' aeseões (Instrução de Serviço

"R" n». 17/65, publicada no Boletim de Serviço n». 360 de 8/12/65 e no Diário

Oficial de União em 6/12/65.

CAPITULO VIII - COKTRATQ

17 - A adjudicação doe serviços sorá efetuada nedi&nte contrato de eja

preitada assinado na KOVACAP^ observando as condições estipuladas neote Edi-/

tal e ae que constam da respectiva minute à disposição dos intereeeados na Pró

curadoria Jurídica da KOVAOAP.

CAPTTOLO U. - PRAZOS E MULTAS

18-0 prazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias conse

outivos, apóo & convocação para esse fim expedida pele Procuradoria .Jurídica,

eob pena de perda da caução inicial e demais cõminaçces legais.

19 - O prazo para Início dos trabalhos fica fixado em 5 (cinco) dies

contados do data da expedição da ordem de serviço.

20-0 praao para conclusão das obras fica fixado e:c. 1^0 (cento e cin

i quanta) dias, contados ds expedição da ordem de serviço.

21 - A prorrogação dos prazos ficará a exclusivo critério do Sr. Suje

rintendente ds KOVACAP, roas somente nos seguinte? casos:

a - período excepcional de chuvas?

b - orden escrita aã HOVACAí pra realizar ou restringir a execu-

ção dos trabalhos no interseee da Administraçãoi
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o - falta d9 elementos tlcnioos para a execução dos trabalhos, .
quando o fornecimento delas couber à NOVACÁf.

2? - O oontrato estabelecerá oultaa, aplicáveis a critêrlo do Bpt ^_
oerinteniente da KOVACA?, DOS «eguintes casos.

« - jor dia 9U8 eictóer ao prazo de conclusão dog serviços 04...
150.000 (cento e cinquenta mil cruzeiros))

b - quando os serviços não tiverem o andamento previsto no cror.o

grama físico-financeiro apresentado, quando r.ão forem execu-

tados Hsrfeltamente de aoÔrdo-oon, o projeto, as Kornas Têcni

cãs, especifioaçõee e caderno de Encargos do Departanento Í9

Edificações) quando os trabalhos da fiscalização doe serviço»

foreo dificultados, quar.do a Administrarão for inexatamente /
informada pelo Contratante! quando o oontrato for traosferi-

o a teroerios no todo ou em parte, se* Frévia autorização . '
do Sr. Superintandente da NOVACiP. Variáveis do C,*150.000 -

(cento . cinquenta mH cruzeiros) a CrSVOO.OOO (setecentos mil
cruzeiros) conforme a gravidade da faltai

CAfíTULO X.- PAOJLWJ03

23 » Os pagamentos serão aretualoa pela Tesouraria aã ftUYACAP contra
apresentação dos faturaaentoa, apía aã conferencias, registros 9 autorizações
para cada caso, do acordo oon as exigências administrativas em vigor na EOTACAF.

24 - Os faturamentoe deverão obedeoer ao seguinte eaquemai
l» fatura - no térraino 3 no valor doa serviços proçraraadoa para

30 dias j
2» fatura - ídem, ídem, ídem, para 60 diaai

3% fatura - ídeo, ídam, ídem, para 90 dias í

4» fatura - Iden, ídem, íaen, para 120 dias)

5» fatut-a - no término da obra e no valor do saldo ejd.a*.enta, tê n

do em vieta.o valor global pelo qual aerí adjudicada

A obra e aã faturas anteriores.

Parágrafo flnioo - Es cada uma das faturaa aupra manoionadaa eerá réti

ao no ato do pagamento 5$ (oiaoo por cento) de aou valer a título de reforça

às caução»

CAPITJLO 1LC - PJSCI310

25 — 0 contrato estabelecerá a respectiva rescisão indeper.dentemõnte

4e interpelação Judicial, sem que o Contratante teria direito 4 inienizà;ão -

de qualj.uar «apeei», quar.do o Contratan-ai

a - não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas t

b - não recolher multa imposta, dentro do prazo determinado}

c - incorrer em multas por maio de duas das condições fixadas r>a

rã aplicação t

d - falir)

e - transferir o Contrato a terceiros, no todo ou cm parte, sem

právia autorização do Sr. Superintendente da HOVÀCAP.

2õ - Estabelecerá tacbém o Contrato, a modalidade de rescisão por mí—

tuo acordo, atendida a conveniência dos serviços.

CAPITULO m - BSCEEimarro SÁ OBBA
27-0 rooebimentp da obra se daif a requerimento aã eopreiteira, no

termino dos serviços por uma comissão nomeada para éese fim por Instrução da-

Serviço da Superintendência, que ap<5a vistoria, verificando estar tudo em or-

dem lavrará o oonpetsnte "Termo de Becebimento".

CAPITULO XIII - DlSfOSiggíS C?RAI3

28 - A HOVACA? se reserva o direito da anular a concorrência por cc.nva

nièncla adtainistrativa, sem que aos concorrentes caiba indenisação de qualquer

espácie»

Parágrafo tfnico - Ea caso da uxuláoãbf os concorrentes torao direito

a levantar a caução e receber a documentação que acompanhar a respectiva pro-

posta, «adianta prévio requc-iisanto ao Pricilanto da Cooicsão de Concorrência

da HOVACAP.

2J - Ca intsresDidoa que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnicos

na interpretação dos ternos dêsto Edital, serão atendidos durante o expediente

da repartição, na Comissão Permanente de Concorrência da NOVACAP ou- na Divi -~o

Técnica do Departamento de ^iifica^òea, para eaclr.recinier.to3 necessários e cor

relatos*

30 - Picea fasendo parte integrante deste Edital, as "Normas para liei

tacões Relativas à Scicuçã:) de Obras e Aquisição de Materiais", aprovadas psla

Biratoria da Companhia en sua 474» sessão, realizada em 17/8/65, (Instrução de

Serviço "K" n'. 007/65 - publicada.no Boletim de Serviço n». 345 de 25/8/65)1

as "NORMAS PARA EEUTJSTAIÍSNTOS DS PREÇOS BE COHTBATOS EB OBRAS OU SEHVIÇOS",

(aprovadas pela Diretoria e Conselho de Administração da EOVACAP em suas 433>

e 394* sessões, conforme Instrução de S«rviço "H" n». 17/65 - publicada no Bo-

letim de Serviço n'. 3S3 de 3/12/65 e no Eiário Oficial da União era sua edição

de 6/12/65), bem como os projetos, especificações, caderno de Encargos e minu-

ta de proposta que serão fornecidos pela Divisão Técnica do Departamento de Ii-

dificaçoea, no 12* andar do Edifício Sede da Cerpanhia.

70JE LUÍS PIKTO COELHO EE OLIVEIRA

SUPEIlIlíjEKDZKTE,

S.1O PAULO FINANCEIRA 5, Â. —
CREDITO FINANCIAMENTO E

. INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Certifico que, "São Paulo Finan-
ce;i% S. A, Crécúto, Financiamento e
Investimentos" com sede nesta Ca-
pitai, arquivou nesta Repartição sob
n'' 314.423, por despacho desta Jun-
ta Comercial .em sessão de 17 de
março de }9tí6, a ata da assembleia
gera) extraordinária realizada em 27
de maio de 1D65; - - em anexo, a
íOjUa do Ditinc Oficiai da União,
edição de U de fevereiro de I96fi.
irj<? publicou a Certidão expedida pe-
lo Banco Centra! da República do
Brasil, em 24 de janeiro de 1966; -
— do que dou fé. Secretaria da
Janta Comercia.» do Estado de Sãc
T.uilo, 17 de -íuieUo de 1965. Eu,
Clfiãe 4s.iis 'A iinceticitts, escritura
ria, datilografsi, conferi e assino —
E eu, Mariu Julieía GcrcMo, chefe
ri? secão tlh Certidões, subscrevo. —
yisto: Percètal L.-, iritto, s

(N« i6.;s2 -- .12.4.10C6 — Cr$ S. COO)

ÉAKCO DE CRÉDITO íVACíO.ViL
S. A.

CE?.1IDÃO
c>ara fins cie arquiwroer.io no Re-

í/'/;Uo do Comércio, Certiíico, <-.;\
forma da legislação eir vigo;-

i> Excelentítimí Se?u;or Pre?.-; •
«o Bane:; Ceytxal da República *io-
Biasil, por de.;pacho tf e degolto -ie
fevereiro .!•; t. vi no-vecenios e sessen !
ta o so5s, exarado tw riroc.sfii!» uú

SOCIEDADES
nitro •duzer.it,'- e setenta e quatro
barra sessenta e seis. e publicado no
iii-j.iio O < i - i t . cia União de sete de
;'iaiço do mesmc ano, aprovou, nos
tcnnos dos pareceres, o aumento de
cipital do Banco de Crédito Nacio-
nal Socieciad' Anónima, cora sede em
São Paulo Estado de São Paulo, de
seiscentos rã'.Infles de cruzeiros para
um bilhão e oitocentos milhões de
cruzeiros, eietivado da seguinte for-
ma: quinhentos e d -óes ae
cruzeiros pelo aproveitamento do
'Fundo de Reserva Especial", cento
e noventa milhões de cruzeiros —.
pela reavaliação do a .ilizado,
nos ter n i •:• da Lei número quatro

;venro;-, e cinquenta e sete, de
us: estieis d>. [e mil novecentos

e quatro,, totalizando) as
.-'••• setecentos •. , . .

• " conse-
'-; milhões e quinhentas

!íli- acv ' • - , nominativas,
do valor up/.tMio- de -d os cm-

• > > m distribuídas
bonificação

proporcionai o gratuitamente- ' f,
-luainí"'. , TOS —

• .-vular, em espé-
c-;e, de dois !-iii:-õas e quinhentos mi!

da me:.ma nsuuveza, tipo e
vá!..: cos acima, com realização d«

nta per vento no ato e o sal-
do no praars de cento e oitenta ;i;as

ar (ia data da aprovação go-
vernamenta! e a refíirma dos esta-
uitos. na confoímidade c!o deliberado
nas assembleias gerais extraordini*-
nas de vkita e seis cie abril cie mil

novecentos e sessenta e cinco e qua-
torze de jaiíeu-c. de mil novív-entos t
sessenta e seis, publicadas no Diá-
rio Oficial do Es,tado de São Paulo
de três de junho de mil novecentos
e sessenta e c;nco e vinte e cinoo
de janeiro de mil novecentos e ses-
senta e seir, '-tspectivamente, estan-
do comprovado o pagamnto do im-
posto do 5ê!ij devido. E, por ser ver-
daoe, eu Oinah Vieira Machado, fun-
cionária dSste Banco, lavrei a pre-
sente Certidão que também vai assi-
nada pele cheie da Divisão de Or-
f;anizavão e funcionamento de Es-
tabelecimentos de Crédito, Senhnr
Raymundo Sosres de- Moura em vin-
te e cinco' de marro de mil nove-
centos e Stíssc-nta e se^s^
(N? 5".833 - 13. ,

INTERAftl- r>0
BR.'-.SI L ,

CFK1IDÍO

_Para fia? de arquivamento no Re-
do Comércio, Certifico, tis

íojrna da Jcsislação em vigor que o
axfielentlssiiRc Senhor Presidente do
Ranço Central da República do Bra-
sil, por despacho de dezoito de fe-
ve.eiro de mil novecentos e sessen-
ta e seis, exarado no processo nu-
mere mil quinhentos e quatro barra
sessenta e cinco e putliciick) no Diá-
rio Oficial da União de sete de mar-
ço do mesmo eno, aprovou, nos rft-
TÍOS dos pareceres, o registro, no
pa?Sivo náo exigível do Banco Inte-

í rwnericano do Brasil Sociedade

Y.i."ni;v:a, et,;n sede no Rio da Ja-
.uanab:;ra, da im-

pcriância cie ires milhões, oitocentos
e > quarenta mil, quatrocentos e no-
venta e sete cruzeiros, para futura
'ncorporaçii ao capita) do tiíular,
resultante c!a reavaliação efetuada
no aiivo irriooiiizado, nos têrimr
Lei núnidí-t quatro mil trezc-iii-s e
ci.*iQtienta e sele de"dezesseis da j-
'ho de mii novecentos e sessen1.'. *
quatro, e a ieforma dos estai'.,r.)-í,
conforme deliberado na assem:;
geial extraordinária realizada
vinte e seta de abril de mil n o v e c e n -
tos e sessríiiui e cinco, publicar r
D.\\rio Oficia, do Estado da

e cinco de a?ò:-:.) do
mesmo ano E, por ser verdada ,;u
Yí-ne do* Ranlos Monteiro K

funcioaáíia diste. Banco, lav... ã
piteente JwMdâo, que tambe T; i^i
assinada pelo Chefe da Divúã i í»
Organizaçãc e Funcionamento
^abelecimeniof de Crédito,
Raymundo scares de 'M;,

is de riian-o de mil uovecen1

'-N- 16(30: - -.68 -- Cr$ .8.01 l

BANCO GONTIJO IRMÃO 5
LTDA.

CERTIDÃO

Cortific-s em virtude de de^-.^ho
Uo Er. Presidente, exarado em :eí'ie-
rwnento da Banco Gontijo Irmão i
Ltda., e. forma requerida, que, ,'-3.u
'unta Comercial, constam, enfc- t>«-
•os, os registros e arquivamento; dos

seguintes documentos da firma óaii-
co Gorai-r Irmão, Sociedade '_tua

l com Md*'-neste praça: l> sob o nu-
[mwo 152.216, por despacho proferida
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ano. E. por si')1 verdade, eu l
Glória Santos Veras, funcionária
te Banco, lavrei a presente Ceri:
que também vai assinada pelo C i
da Divisão d; rc.o-
naraento de E s de Cré- j
dito, Senhor Eaymuíido K;;.--
Moura, aos trinta e um de março de •
mi i novecentos

iN'-> 5.824 — 13.4.CG — Cu

BANCO INDUSTRIAL^ E COMER-
CIAL-DO STJL S. A.

Certifico que Banco Industrial e,
Comercial do Sul S. A. cora sede f m •
Porto Alegre, arquivou nesta li:v
tição soo h" 184.594 por óespacr,
Jurua Comercia;, cm sessão de 3 cif
março d , ^ornais Diário Oji-
cial da União e Diário Oficial do Es-
tací'. . de l9 de feverei;
1966 e 19 de maio de 19U5. r«.v:
vãmente, que publicaram a
do Banco Central da Republica do i
Brasil, relativa aos atos de apro-,
do aumento (ta capital de Crs> j
8.9CO.OOO.OOO para CrS 4.500.0X'
e a Ata da Assembleia Geral Extra- |
ordinária realizada em 28 de abi :

1965, do que dou fé.;;a da Junta OomoruAl do;
Rio Grande do Sui. em Porto Al-
ãos onze dias do mês de março de
mil novecentos e sessenta e seis. Eu,
Helena M. Fernandes, funcionária]
ri;-íiiu Repartição, a datilograíei, con-
feri e subscrevo. ll:;lmu M. fcman-
ti.es.

Eu, Alicio Thomaz, Chefe da Se-
ç&o de Registro e Autenticação de
Documentos, assino. Alicio Tl!'

5.823 — 33.4.66 — CrS 5.00 ' ; -

DEPARTAMENTO DE ASSISTEM- l
CIA LAR DE SÃO JORGE

ESTATUTO
O Lar de São Jorge, é um '

tanr.ri',o de Assistem1!:- : que
será composto de ilimitado numera
de Sócios Contribuintes, tendo co:rr;
principal finalidade adquirir recur-
sos monetários através de Campa-
nhas, Festas Sociais, Shows, Venda
de Flâmulas e promoções diverT.:-: no

'•.?.<> cie amparar aos necessitados
como sejam: crianças desatnparKdas.
potarpa envergonhada e vettr:
no último quartel da vida.

Art. l?. Os componentes já Inscri-
tos no Departamento de ?..'•
Lar de São Jorge; em reunião após
leitura e aprovação deste Esr;-.
elegerão a título provisório uma Ji;n-
ta Administrativa que será coi.iposru
de: Presidente, Vice-Presiden'?, Di-
retor de Assistência Social, J", 2" e
S9 Secretário, l» e 2' Tesoureiro. Se-
rá lavrada em ata que depois de Hcía
e aprovada, será assinada por toclcs
os preser,; •

Art, 21?. A Junta Adminu-
terá o exercício de dois <2) anos a
partir da data de registro do presen-
te Estatuto; no final deste período
fem Assembleia Geral será oieita e
empossada nova Diretona, bem como
o Conselho Fiscal e Administrativo.

AM. y>. O Presidente da Junta
Administrativa, reunirá uma vez por
mês todos os Membros para preca-
ção de contas das campanhas reali-
zadas, bem como outros rendimentos
adquiridos pelo aludido Departamen-
to; mensalmente será incentivada a
Campanha em prol da Construção 'do
Departamento de Assistência Lar de
São Jorge, Casa que será coiuuirria
com a finalidade de abrigar crian-
ças desamparadas, que precisar: •;••
apoio material e moral; cujo abiigo
será construído em terreno próprio
em ,uma das Cidades Satélites de
Brasília, ou em qualquer lugar apro-
priado.

Art. 4?. O Departamento de As-
sistência Social Lar de São Jorge,
prestará ajuda aos necessitados cm
caiàter semanal, antes mesmo do
Inicio da aludida construção, para

• , ie, o dire-
çf.o da Instituição, n-.- ••.•na, co-
niíssáo sem; • cie Diivnn-tís e i
atmais- auxiliarr
uíunpaníia do quilo que será r
eu totl; : ilo a distri-

fcita aos sábados.
Art. 5". Cano a Junta

ta, em Rádio ou 'i poderá
aã verba do D

• para dh-u!gac:So da CaniyMnna
do Abrijo Lar de São Jorge, no sen-
tido ri e peú"r a quem tom myis para ;

. quem tem n i f :
Ari. 6°. A Junta Administrativa

/a r ti que im-
ao De-

partamento, que uxif.arn srevir de I
veículo da promoção pava &:•.

Uldos tncn, já, o rnen-
.10 Departamento.

Art. 7°. O Departamento de As-
nttHêiicia Social Lar de Sáo .Jorge,
funcionará provisoriamente no Es-

iar cio Prend^iue da
Junta, enquanto não obtiver condi-
ções par ao ssu próprio.

Art. S''. Os sócios não terão limi-
tes para pagamento mensal, isto ó,

:;uirão de acordo com su •>
sibilidades financeiras.

Art. 9'. Qualquer alteração ntste
Kstatuto, só poderá ser fe i t a , .
findar o prazo de dois (2> anos

:;ío será eleita, nova Diretoria
composta de membros do Conselho
Fiscal e Deliberativo; podendo en-'
tretanto o Presidente da Junra. den-
tro do exercício de dois anos, no-'i
mear outras pessoas, que esponta- i
n;amente queiram colaborar com o j
Departamento, bem como substituir í

:juer elemento de acordo cocn o!
artigo décimo primeiro.

Art . 10. O Presidente da Junta j
Administrativa, reserva-se p meito'
tíe exqluir do cargo de acordo com;
t. demais membros da. Uira.oria.;
qualquer componente que não'e;-;
correspondendo à expectativa .1<- sua
atribuição no aludido Depai
de. uma vez que negue-se a re í> :

campanhas ou outras qu.v.;
buíções àc Asj>Í!i!t'ac;a. Social.

O presente Estatuto entrara *m
vigor, : seu reçistro í. pu--
blicaçâc.

Brasília, 15 de dezembro fc
Relação da nomes dos compou'.';;'?.*;

da Junta. DíS; i i fio ucrjaita-
mcnío d-: -ia Social Lar de
São Jorge.

.f — José Ribamar de Ma-
luS.

Vice-Presiden l e — Maria Diva Lo-
pes de Matos.

l'.' S'eci-e!,- - DoííTar '•
rr.ann.

2'.' Secretário -- Francisco J',
M Ç. Moreira.

3? Secretário — Newton Costa
Souza.

l* Tesoureira '— Jandira P.e:r-
Costa.

2° Tesoureiro - reão Carneiro
dos San!os.

3° Tesoureiro — Dorcy Fay.
Diretora de Ass. Social — Leon-

tlna Lima Fa!
Diretora de Ass. Social — Mor-

da Lordêlo de Souza 'Neves.
Diretora de Ass. Social — Maria

Marques de Souza.
Diretor de Ass. Social — Raimun-

do Manoel dos £s\r,.
Diretora de Ass. Social — Lecmil-

da Gasnerazo Frichiani.
Diretora de Ass. Social — Maria

Josinaide Castro Moreira.
(N? 5.817 .—- 12-4-66 — CrS 22.950)

TJE HOME INSURANCE COMPA-
NY NE\V YORK

Reíj/ícociío
No Balanço . da The HOIIT? ; . . - :

Company, publicado no oi::rto Oficiai
da L'nião. de SÓ de março de lOSíi.
à páçlna 3.336 (Parle I), faça-se a
seguinte correçáo:

Demonstração da Conta Lucros

jjara a Assembleia Geral Ordiná-
;s realizar-se no dia 18 (dezoito)

í de abril de 1966, às 14 iquatorze) ho-
i rãs, para julgaa1 as contas da Direto-

uo exercício de 1&65 e
os novos Presitiente, Vice-

iembros efeti-
e 3 (três) su;i: Conselho
:.], para o biénio de l9 de maio

1966 a 30 de abril da» 196». — Ze-
'•:nía.na, y ; '.nte,

•10 da Pré
5.856 — 15.4.0-3 — CrS 4.J D

SOCIEDADE DS ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA LTDA. — S. A. B.

•mblcia. Geral ',
i Ficam convocados es senho;-:-,: ,só-

•
.^.ento de Limitaria -

H. A. B. — a se reunirem em Aw

as do dia 27 < vinte e sete) de •
:\n sede social provi.- :

l ipiaiiiíàa í?c>s Minisfevion. '•'
• endar. nesta Capital. pa;ví -

l me dos seguintes e
AI Apreciação e aprovação do ba-

do exer-
cício de ;

B) C; . -sã ^a
' Sociedade.

15 de «b1

. . ', • • .-
Diretor-Superintendi.;;

Onde se lê; Prémios de- Resseguros
— 125.902.976

leia-se: Frfinios Cancelados de Se-
fjuros — 125.902.£76

GULISTAN MODAS S.. A.
Pr::.

í Ficam convidados todos aeicnr^as
; de Giiiiíian Modas S. A., pai»
. semtili-jii. Geral Ordinária a sw ;

- í* ciiii 30 de aíirii de
Ia u ,'".y-

•.ias 14 e 15-B,
.:-.! de deliberar sobre a

a do dia:
o) K

. '.i«.-.\o d;t C'-ma L- íC iOf ; e Per-'

ANÚNCIOS
AVISO

Os titulares do, p.iviíé;>ies abaixo
indicados estão interessados na explo-
ração das seguintes patente:

N' .55.930, para Aparelho Aperfei-
çoado para desidratar matfina; numa
máquina de fazer papel »-i papelão
do Tipo "Fourdrimer" de St Anns's
Board Mill Co. Ltd.

N? 56.847. para processo e a
para Produção de Papel ou Papelão
de Fibra, de St. Anne's Scard Mill
Co. Ltd.

N? 56.914. para Aperfeiçoamento em
ou relativo a um aparelho para fazer
papel. Papelão ou produto Fibroso
semelhante, de St. Anne's Board Mill
Co. Ltd.

N» 65.011. para Forno Elétrico Bi-
fasico Basculante com captação
sés especial para redução -Io minerais,
de Amilcar Ferrou 'Drouin.

N? 66.308, para Produto Aperfeiçoa-
do de Fumo e Processo pnra a sua
Produção, de The Imperial Tobacco
Co. Ltd.

N? 69.113. para Processo Aperfei-
çoado e Aparelho para fa«>r ou fa-
bricar papel, papelão ou produto fi-
broso similar, de St. Anne's Board
Mill Co. Ltd.

Os interessados deverão dirigir-se
• aos escritórios de seus p/v;>-r

- Clarke. Modet & Cia. Ltda.. Av.
Rio Branco. 37 —' sala 604; Rio de
Janeiro. GB.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1968.
- Leonel José Carvalho de Castro.

(N1? 16.362 — 17-4-86 — Cr$ 7.000)

•CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DOM
BOSCO

ASSEMBLEIA GERAI.

Convocação
De acordo com a cláusula 99 letra

j "h" - Parágrafo, único do contraio
j de construção, ficam convocados os
senhores Condóminos para a aleição
ou recondução da Comissão de Con-
dóminos para o dia 7 tsete) de maio
de 1966, às 15 «quinze» horas, no-local
da obra à S.Q.S. 310. em primeira
convocação e às 17 (dezassete) horas
em segunda convocação, ficando acer-
tado que não havendo número regi-

l mental nesta última, 10 '«lez) minu-
tos depois reunir-se-ão os presentes
com qualquer número para decidirem
a matéria em apreço e assuntos de
interesse geral do Condomônio.

Brasília, 14 de abril de 1966 — Es-
critório Técnico "Ramos de Rzevedo1'
— Engenharia — Arquiteir~i — Cons-
truções — Severo e Villares do R!o
de Janeiro S. A. — Ney Sérgio Gue-
des. -
(N? 5.858 15.3.66 — Cr$ 5.000)

idas e Parecer do Conselho P
; f srentes ao exercício findo em 'i t de
dezembro de 19C5;

l» Eleger os membros <
Fiscal v .-is honorários;

c> Fixação dos honorários à* Oi-
!ia;

! ã) Assunto de interessa gers
Brasília. 12 de abril de

\Amad.':v Antvitio Ferreira, Diretor.
Primeira Ccr

Ficam coavidados todos aciomstas
'de Gulisían Modas S. A., para As-.

.Meia Geral Ordinária a sei pi
lizada dia 30 de abril de isw. ás ;0 iso-

f-m sua bede social, : -'u\>
.uicUi w 3. Quadra 12. Lojas 14 e 13 -B,
'a fim de deliberar sobre a seguinte
.ordem do. dia:

o> Aun;e::to do Capital Social,
• '•nento da correçáo mói;

;com a Lei 4.357 de 13. 7. 64;
b> Eieirão da Diretoria;
O Alterações Estatutárias:
íí> Assuntos de interesse #<•
Brasília. 12 de abril de 1906. —

i Amadeu António Ferreira. Diretor.
(N? 5.877 — 18.4.66 — CrS 30.000)

(Dias 19-20 e 22-4-68)

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA
GUANABARA

Assembleia Geral Ordinária

Convocação
O Presidente da Associação Atléiica

Guanabara, nos termos do artigo sex-
to dos Estatutos, convoca os

IMOBILIARIA GULISTAN S. A.
Primeira Convocação

Fic.am convidados todos aciomVas
de Imobiliária Gulistan S.A., para

Geral Extraordinária, a
- dia 30 de abril de 1936,

às 14 horas, em sua sede social, si-
tuada à Avenida W 3, Quadra 12,
Lote 15-B, l1? andar a fim de delibe-
rar sobre a ordem do dia:

a> Aumento do Capital Social, cota
aproveitamento da correçáo monetã-
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iria do Ativo Imobilizado de acordo
ecm a Lei 4.357 de 16.7.t>4:

t» Emissão de Debêntures
c) Eleição da Diretoria;,
ã) Alteração Estatutária;
e) Assunto de interesse geral.

Brasília, 12 de abril de 1966. •
Amadeu António Ferreira, Dlretor.

Primeira Convocação
*

Ficam convidados todos aclonist.as
<Je Imobiliária Gulistan. S. A., para
Assembleia Geral Ordinária a ser rea-
lizaía dia 30 de abril de 1986, ás 14
boií.s, em sua sede social, situada à
Avenida w 3, Quadro 12, Lote 15-B,
l» andar, a fim de deliberar sobre a
eegiúnte ordem do dia:

n» Relatório da Diretoria, Balanço,
Demonstração de conta Lucros e Per-
das e Parecer do Conselho Fiscal re-
lerentss ao exercício findo em 31 de
dezembro de 1965;

l» Eleger os membros do Conselho
Piscai e fixar seus honorários;

c) Fixação dos honorários da Di-

co Geral da Sociedade, conta "Lucros
e Perdas" e Parecer do Conselho Fis-
cal, relativos ao exercício de 1965;

b) Eleição da Diretoria;
c) Eleição do Conselho Fiscal, res-

pectivos Suplentes e fixação de Hono-
'ários;

d) Retirada dos diretores;
e) Assuntos de interesse geral.
Em, caso de não haver quorum fica

assentada a segunda convocação para
as 11,30 horas do mesmo dia, no mes-
mo local já especificado; se ainda
não houver número legal se realizará
dita assembleia no endereço especifi-
cado, com qualquer número.

Brasília, 6 de abril de 1966. —
Armando Gontijo, Diretor-Supei-in-
tsndente.

R 19, 20 e 22.4.66.
(N? 5.873 — 18-4-66 — Cr$ 32.100)

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASI-
LEIRAS S. A. — ELETROBRÁS

Primeira Convocação
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acio-
nistas da Centrais Elétricas Brasilei-
ras S. A. — ELETROBRÁS a reu-
nir-se em Assembleia Geral Ordiná-
ria, na sede social da Empresa, sita no
Setor Comercial, Asa Norte, Rua 2,
2? andar .(Edifício da PETROBRA8),
no próximo dia 28 de abril, às quin-
ze horas, a fim de deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia:

— Discussão e aprovação do Rela-
tório da Diretoria, Balanço Geral, De-
monstrativo da" Conta de Lucros e
Perdas, e Parecer do Conselho Fiscal,
relativos ao exercícios de 1965;

fí) Assunto de interesse geral.

Brasília, 12 de abril de 196S. —
Amadeu António ferreira, Dlretor.

• Dias 19-20 e 22-4-66)

<N° 5.878 — 18.4.66 — Cr$ 30. 030 1

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
BE-BRASÍLIA LTDA. -- S. A. B.

CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores só-
•cios-cotistas da Sociedade de Abaste-
cimento de Brasília Limitada
iS.A.B. — a se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, às 17 (de-
fcessete) horas do dia 27 (vinte e sete)
de abril de 1966, na sede social pro-
visória, sita na Esplanada aos Minis-
térios, Bloco 11, 4' andar, nesta Ca-
pital, para exame e apreciação dos
seguintes assuntos:

A) Deliberar sobre o aumento de
capital da Sociedade e sua transfor-
tnaeão em sociedade, por g.ióes, nos
termos do disposto na Lei n' 4.545,
de 10 de dezembro de 1964, e aprova-
ção dos Estatutos Sociais respectivos;

B) Outros assuntos de interesse so-
cial.

Brasília^ 15 de abril de -1966. —
Cláudio aos rSantos Travassos, Lure-
tor-Supsrin tendente.

(N* 5.864 — 15.4.6fl Cr$ 12.000)

CASA PLANETA DE BRASÍLIA S,A.

Máquinas e Ferragff.is

A Casa Planeta de Brasília S. A.
Máquinas e Ferragens, comunica aos
senhores acionistas, na forma da Lei,
que se acham à disposição, em sua
sede social à Quadra 704-5, Bloco 4,
Lotes 6 e 8 — Asa Norte, para exa-
m« a seguinte documentação:

o) Relatório da Diretoria;
fe) Cópia do balanço e da Conta

de Lucros e Perdas;
c) Parecer do Conselho, referentes

ao exercício encerradç em °1-12-1965.
Brasília, 6 de abril de'l966. — Arman-
do. Gontijo, Diretor-Superintendente.

Casa Planeta de Brasília S.A. Má-
quinas e Ferragens, convida os senho-
res Acionistas para a Assembleia Ge-
ral Ordinária, que se realizará em
sua Sede Social, Quadra 761-5, Bloco
4, Lotes 6 e 8 Asa Norte, Brasília,
DF, no dia 6 de maio de 1966, às9
horas para os seguintes fins:

a) Tomar conhecimento e deliberar
sobre o relatório áa Diretoria, Baian-

CQLEÇÀG DAS LEIS
1965

; Volume

Volume

Volume

Volume

Volume

Volume

\ Atos do Poder Legislativo
Leis de janeiro a março

DIVULGAÇÃO N" 937
PREÇO: Cr$ 900

11 — Atos do Poder Executivo
Decretos de janeiro a março

DIVULGAÇÃO N' 938
PREÇO: Cr$ 6.200.

III -- Atos do Poder Legislativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇÃO N' 943
PREÇO: Cr$ 1.700

IV — Atos do Poder Executivo
Decretos de abril a junho

DIVULGAÇÃO N' 944
PREÇO: Crf 5.200
V — Atos do Poder Legislativo

Leis de julho a setembro
DIVULGAÇÃO N" 952
PREÇO: Cr$ 2.200

VI — Atos do Poder Executivo
-Decretos de julho a setembn

DIVULGAÇÃO N9 953
PREÇO: Cr$ 6.000

Volume Vil -- Atos do Poder Legislativo
Leis de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO N» 957
PREÇO: Çr$ 4.00C

Volume Vil l — Atos do Poder Executivo
Decretos de •mtubro a dezembro

DIVULGAÇÃO N' 958
PREÇO: Cr $6.500

A VENDA:
JVa Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. \
Agência l: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I .N

PREÇO DESTE NÚMERO Crf 90

l — Eleição dos membros do Conse-
lho Fiscal e. seus respectivos suplen-
tes;

— Fixação dos honorários dos mem-
bros «a Diretoria Executiva e dos Con-
selhos de Administração e Fiscal;

— Outros assuntos do interesse da
Empresa.

Brasília, 14 de abvil de .1966. —
Lauro Ferras de Sampaio, Presidente
em exercício.

(Dias 19 — 20 e 22-4-66)
<N9 5.868 — 18-4-66 — Cr$ 19.200)

S. A. CORREIO BRAZILIENSE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁEI/

l? convocação

Estão convidados os acionistas desta
| sociedade para uma reunião de as-
sembleia geral ordinária, a se efetuar
no dia 30 do corrente mês, às 15 ho-
ras, na sede social, durante a qual se-
rão apreciados e tratados os seguin-
tes assuntos:

A) Aprovação do relatório da Dire-
toria, balanço geral, conta de lucros e
perdas e parecer do Conselho Fiscal,
referentes ao exercício social de IQttf1.

B) Eleição dos membros efetivos- do
Conselho Fiscal e respectivos suplen-
tes, para o corrente exercício.

Ci Outros assuntos de interesse cja
Sociedade.

Brasília, 13 de abril de 1036. —
Paulo Cabral de Araújo, Diretor-Pre-
sidente. — Edilson Cia Varela, Dire-
tor-Gerente.
(N»-5.857 — 15-4-66 — Cr$ 16.000)*

MINERAÇÃO CAETÉ — MIRIM S.A..
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Convocação
Ficam convidados os senhores acio-

mstas a sg reunirem em , Assembleia
Geral Ordinária a realizar-se no dia,
20 de maio de 19o6 às 10 horas, na
sede social, à Av. W-3, Quadra 10, 6
e 7-B sobreloja — Brasília D.F., a
fim de deliberarem subve a seguinte
ordem da dia:

A) Relatório-da Diretoria, Balanço
Geral, Conta de Lucros e Perdas, e
Parecer dç> Conselho Fiscal, relat:vos
ao exe^nicio de 1965.

B'i Eleição da Diretoria e dos
Membros do Conselho Fiscal, fixando-
lhes os honorários.

C) Assuntos de interesse geral.
Acham-se à disposição dos senhores

acionistas, na sede social, os documen-
tos a que se refere o Art. 99 do De-
creto-Lei n? 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Brasília. 14 de abri! de ^966 — José
Vicente de Souza, Diretor Presidente
em Exsrcício.

Dias: 18-19 e 20-4-66.
•<N' 5.842 — Í3-4-66 — Cr$ 16.500)

MAINLINE MÓVEIS S.A.
INDUSTRIA E COMÉRCIO

Convocação
Ficam convidados os senhores acio-

nisfcas de Mainline Móveis S.A., In-
dústria e Comércio, para se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária, na.
sede da sociedade a Av. W-3, Q. 'á,
Bloco C, lojas 5 e 6 SRC/Sul, em Bra-
sília-DF., no dia 23 de abril de 1966,
às 8 (oito) horas, para deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia:

a) apreciação, discussão e votação
do Relatório da Diretoria, Balanço
Geral e Demonstrativo da conta Lu-
cros e Perdas, com Parecer do Con-
selho Fiscal e demais documentos re-
ferentes ao exercício encerrado em 31
de èrezembro de 1965;

b) Eleição da nova Diretoria e do
Conselho Fiscal para o exercício de
1966, fixando-lhes os honorários;

c) Outros assuntos de interesse da
sociedade.

B-asília, 14 cie abril de 1966 — Bazu
Dan Lanãwehr, Dív. Presidente.

Dias: 18. 19 e 20-4-66.
(N* 5.841 — 14-4-66 — Cr$ 16.200)


